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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
Renan Calheiros, Presidente, nos termos do art. 48, in-
ciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO 
Nº 33, DE 2013

Autoriza a União a contratar operação finan-
ceira com a República do Congo, no valor 
equivalente a US$352.676.103,62 (trezentos 
e cinquenta e dois milhões, seiscentos e se-
tenta e seis mil, cento e três dólares norte-
-americanos e sessenta e dois centavos), 
para o reescalonamento da dívida oficial 
congolesa para com o Brasil.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É a República Federativa do Brasil, nos 

termos do art. 52, inciso V, da Constituição Federal, 
e da Resolução do Senado Federal nº 50, de 1993, 
autorizada a celebrar contrato de reestruturação de 
seus créditos junto à República do Congo, no mon-
tante equivalente a US$352.676.103,62 (trezentos e 
cinquenta e dois milhões, seiscentos e setenta e seis 
mil, cento e três dólares norte-americanos e sessenta 
e dois centavos).

Parágrafo único. A operação financeira externa 
definida no caput dar-se-á nos termos do resultado 
das negociações registrado na Ata de Entendimentos 
das reuniões bilaterais realizadas entre a República 
Federativa do Brasil e a República do Congo.

Art. 2º A operação de reestruturação da dívida 
da República do Congo observará as seguintes con-
dições financeiras:

I – valor da dívida total consolidada: US$ 
352.676.103,62 (trezentos e cinquenta e dois milhões, 
seiscentos e setenta e seis mil, cento e três dólares 
norte-americanos e sessenta e dois centavos), em 29 
de outubro de 2010;

II – valor da dívida a ser efetivamente pago pela 
República do Congo: US$ 74.588.462,98 (setenta e 
quatro milhões, quinhentos e oitenta e oito mil, qua-

trocentos e sessenta e dois dólares norte-americanos 
e noventa e oito centavos), equivalente a 21% (vinte e 
um por cento) da dívida total consolidada;

III – termos de pagamento:
a) amortização do montante reescalonado: 1 (um) 

pagamento inicial, no valor de US$ 6.158.454,93 (seis 
milhões, cento e cinquenta e oito mil, quatrocentos e 
cinquenta e quatro dólares norte-americanos e noventa 
e três centavos), a ser realizado mediante transferên-
cia dos montantes depositados em conta de depósi-
tos em custódia, referentes a pagamentos efetuados 
pela República do Congo no período de 2 de abril de 
2008 a 30 de setembro de 2011, sendo que o saldo 
remanescente de US$ 68.430.008,05 (sessenta e oito 
milhões, quatrocentos e trinta mil e oito dólares norte-
-americanos e cinco centavos) será pago em 5 (cinco) 
anos, em até 20 (vinte) parcelas trimestrais, sendo a 
primeira paga em 2 (dois) meses após a assinatura do 
acordo de renegociação da dívida;

b) perdão: US$278.087.640,64 (duzentos e se-
tenta e oito milhões, oitenta e sete mil, seiscentos e 
quarenta dólares norte-americanos e sessenta e quatro 
centavos), correspondendo a uma remissão de 79% 
(setenta e nove por cento) da dívida total consolidada;

c) juros: 2,02% a.a. (dois inteiros e dois centési-
mos por cento ao ano);

d) juros de mora: calculados à taxa de 1% a.a. 
(um por cento ao ano), acrescida à taxa de juros inci-
dente sobre os pagamentos de principal e juros que 
venham a ser efetuados em atraso.

Parágrafo único. As datas de pagamento do prin-
cipal e dos encargos financeiros poderão ser alteradas 
em função da data de eficácia plena do contrato.

Art. 3º O prazo para o exercício da presente au-
torização é de 540 (quinhentos e quarenta dias), con-
tado a partir da vigência desta Resolução.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Senado Federal, 15 de julho de 2013. – Sena-
dor Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

SENADO FEDERAL
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ATO DO PRESIDENTE DA MESA  
DO CONGRESSO NACIONAL Nº 43, DE 2013

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução 
nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do 
art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida 
Provisória nº 615, de 17 de maio de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União no dia 20, do mesmo mês e ano, 
que “Autoriza o pagamento de subvenção econômica 
aos produtores da safra 2011/2012 de cana-de-açúcar 
e de etanol da região Nordeste e o financiamento da 
renovação e implantação de canaviais com equaliza-
ção da taxa de juros; dispõe sobre os arranjos de pa-
gamento e as instituições de pagamento integrantes 
do Sistema de Pagamentos Brasileiro – SPB; altera a 
Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, para autorizar 
a União a emitir, sob a forma de colocação direta, em 
favor da Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, 
títulos da dívida pública mobiliária federal; e dá outras 
providências”, tem sua vigência prorrogada pelo perí-
odo de sessenta dias.

Congresso Nacional, 15 de julho de 2013. – Se-
nador Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Con-
gresso Nacional.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA  
DO CONGRESSO NACIONAL Nº 44, DE 2013

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolu-
ção nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 
7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a 
Medida Provisória nº 616, de 31 de maio de 2013, pu-
blicada no Diário Oficial da União no mesmo dia, do 
mesmo mês e ano, em Edição Extra, que “Abre crédito 
extraordinário, em favor de Operações Oficiais de Cré-
dito, no valor de R$ 2.932.125.346,00, para o fim que 
especifica”, tem sua vigência prorrogada pelo período 
de sessenta dias.

Congresso Nacional, 22 de julho de 2013. – Se-
nador Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Con-
gresso Nacional.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA  
DO CONGRESSO NACIONAL Nº 45, DE 2013

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução 
nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do 
art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida 
Provisória nº 617, de 31 de maio de 2013, publicada 
no Diário Oficial da União no dia 31, do mesmo mês e 
ano, em Edição Extra, que “Reduz a zero as alíquotas 
da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS 
incidentes sobre a receita decorrente da prestação de 
serviços de transporte coletivo de passageiros nas mo-
dalidades que menciona”, tem sua vigência prorrogada 
pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 22 de julho de 2013. – Se-
nador Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Con-
gresso Nacional.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA  
DO CONGRESSO NACIONAL Nº 46, DE 2013

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução 
nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do 
art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida 
Provisória nº 618, de 5 de junho de 2013, publicada 
no Diário Oficial da União no dia 6, do mesmo mês e 
ano, que “Altera a Lei nº 10.552, de 13 de novembro 
de 2002, para dispor sobre a concessão de garantia 
da União a entidades controladas indiretamente pelos 
entes da Federação; autoriza o aumento do capital 
social da VALEC – Engenharia, Construções e Fer-
rovias S.A.; autoriza a União a renegociar condições 
financeiras e contratuais das operações de crédito com 
o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social – BNDES que menciona; altera o cálculo da 
receita líquida real dos Municípios, para adequação 
à Lei nº 10.527, de 8 de agosto de 2002; autoriza a 
União a conceder crédito ao BNDES, no montante de 
até R$ 15.000.000.000,00 (quinze bilhões de reais), 
em condições financeiras e contratuais que permitam 
o seu enquadramento como instrumento híbrido de 

CONGRESSO NACIONAL
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capital e dívida ou elemento patrimonial que venha a 
substituí-lo na formação do patrimônio de referência; 
promove ações de cooperação energética com países 
da América Latina; e dá outras providências”, tem sua 
vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 1º de agosto de 2013. – 
Senador Renan Calheiros, Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA  
DO CONGRESSO NACIONAL Nº 47, DE 2013

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução 
nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do 
art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida 
Provisória nº 619, de 6 de junho de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União no dia 7, do mesmo mês e ano, 
que “Autoriza a Companhia Nacional de Abastecimento 
a contratar o Banco do Brasil S.A. ou suas subsidiá-
rias para atuar na gestão e na fiscalização de obras 
e serviços de engenharia relacionados à moderniza-
ção, construção, ampliação ou reforma de armazéns 
destinados às atividades de guarda e conservação de 
produtos agropecuários; altera as Leis n° 8.212, de 24 
de julho de 1991 e n° 8.213, de 24 de julho de 1991, 
para dispor sobre a condição de segurado especial, o 
Decreto-Lei nº 167, de 14 de fevereiro de 1967 e a Lei 
nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, para dispor sobre 
prazos do penhor rural, e as Leis nº 12.096, de 24 de 
novembro de 2009 e nº 12.512, de 14 de outubro de 
2011; atribui força de escritura pública aos contratos 
de financiamento do Fundo de Terras e da Reforma 
Agrária, de que trata a Lei Complementar nº 93, de 4 
de fevereiro de 1998, celebrados por instituições finan-
ceiras por meio de instrumentos particulares; institui o 
Programa Nacional de Apoio à Captação de Água de 
Chuva e Outras Tecnologias Sociais de Acesso à Água 
– Programa Cisternas; e dá outras providências”, tem 
sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 1º de agosto de 2013. – 
Senador Renan Calheiros, Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA  
DO CONGRESSO NACIONAL Nº 48, DE 2013

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução 
nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do 
art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida 
Provisória nº 620, de 12 de junho de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União no dia 12, do mesmo mês e ano, 

em Edição Extra, que “Altera a Lei n° 12.793, de 2 de abril 
de 2013, para dispor sobre o financiamento de bens de 
consumo duráveis a beneficiários do Programa Minha 
Casa Minha Vida, constitui fonte adicional de recursos 
para a Caixa Econômica Federal, altera a Lei n° 12.741, 
de 8 de dezembro de 2012, que dispõe sobre as medi-
das de esclarecimento ao consumidor, para prever prazo 
de aplicação das sanções previstas na Lei n° 8.078, de 
11 de setembro de 1990, e dá outras providências”, tem 
sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 1º de agosto de 2013. – 
Senador Renan Calheiros, Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA  
DO  CONGRESSO NACIONAL Nº 49, DE 2013

ATO DECLARATÓRIO

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
nos termos do parágrafo único do art. 14 da Resolução 
nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória 
nº 612, de 4 de abril de 2013, que “�����������������Reestrutura o mo-
delo jurídico de organização dos recintos aduaneiros 
de zona secundária, altera a Lei nº 10.865, de 30 de 
abril de 2004, e a Medida Provisória nº 601, de 28 de 
dezembro de 2012; reduz a zero as alíquotas da Con-
tribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes 
sobre as indenizações a que se refere a Lei nº 12.783, 
de 11 de janeiro de 2013; altera a Lei nº 12.715, de 17 
de setembro de 2012, para dispor sobre multa pecuni-
ária pelo descumprimento do Programa de Incentivo 
à Inovação Tecnológica e Adensamento da Cadeia 
Produtiva de Veículos Automotores – INOVAR-AUTO; 
e dá outras providências”, teve seu prazo de vigência 
encerrado no dia 1º de agosto do corrente ano.

Congresso Nacional, 6 de agosto de 2013. – 
Senador Renan Calheiros, Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional.

ATO CONJUNTO  
N° 5, DE 2013,  

DOS PRESIDENTES  
DO SENADO FEDERAL  

E DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Cria o sítio do Congresso Nacional na in-
ternet e o Comitê Gestor do sítio do Con-
gresso Nacional.

O Presidente do Senado Federal e o Presidente 
da Câmara dos Deputados, no uso de suas atribuições,

Resolvem:
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Disposições Gerais

Art. 1º Este Ato dispõe sobre o sítio do Congresso 
Nacional na rede mundial de computadores (Internet), 
para definir sua finalidade, conteúdo e cria o Comitê 
Gestor do sítio do Congresso Nacional para adminis-
trar o referido sítio.

Art. 2º O sítio do Congresso Nacional na internet 
tem por objetivo:

I – Promover a interação entre a sociedade e o 
Congresso Nacional e os Senhores Senadores e De-
putados Federais;

II – Divulgar as atividades, a história e a estrutura 
do Congresso Nacional;

III – Oferecer serviços de pesquisa, divulgação, 
dados e informações relacionadas ao exercício da 
função legislativa, orçamentária e fiscalizadora do 
Congresso Nacional.

Art. 3º Os princípios que regem o sítio do Con-
gresso Nacional são os seguintes:

I – Utilização do idioma Português como o prin-
cipal, facultando versões em outros idiomas;

II – Uso de linguagem simples e direta, apresen-
tando seu conteúdo com clareza, simplicidade, objeti-
vidade, organicidade, atualidade e veracidade;

III – Adoção de mecanismos e ferramentas que 
possibilitem o mais amplo acesso ao seu conteúdo, 
inclusive para pessoas com deficiências;

IV – Disponibilidade ininterrupta de acesso para 
o público;

V – Oferta de informação primária; íntegra, au-
têntica e atual;

VI – Adoção de mecanismos e ferramentas que 
favoreçam a interatividade entre o Congresso Nacional, 
os parlamentares e a sociedade brasileira.

Art. 4°. Para os efeitos deste Ato, consideram-se:
I – Sítio: o conjunto formado por todas as páginas 

eletrônicas abrigadas sob os domínios registrados pelo 
Congresso Nacional;

II – Página Principal: a página inicial do sítio, 
acessada através do endereço www.congressonacio-
nal.leg.br;

III – Provedores de conteúdo: os órgãos do Con-
gresso Nacional ou das Casas que o compõem a, 
quem; por força de suas atribuições regulamentares 
ou pela relevância na divulgação de seus trabalhos, 
cabe veicular informações institucionais por meio do 
sítio do Congresso Nacional.

Do Conteúdo

Art. 5°. Os conteúdos do sítio do Congresso Na-
cional devem estar adstritos a assuntos de interesse 
público.

§ 1° O Congresso Nacional hospedará sob seus 
domínios conteúdo relativo às suas próprias atividades.

§ 2° O conteúdo publicado e sua adequada atu-
alização são de responsabilidade dos respectivos 
provedores.

Art. 6°. É vedada a publicação nas páginas que 
compõem o sítio do Congresso Nacional de qualquer 
conteúdo que:

I – tenha como objetivo a promoção pessoal;
II – tenha como objetivo a divulgação de conte-

údo partidário, eleitoral ou comercial;
III – utilize de linguagem ofensiva ou que viole a 

legislação de direitos autorais.

Da Gestão

Art. 7° Fica constituído o Comitê Gestor do Sítio 
do Congresso Nacional.

§ 1° O Comitê Gestor do Sítio do Congresso Na-
cional será composto por servidores efetivos do Se-
nado Federal e da Câmara dos Deputados, indicados 
pelos Secretários-Gerais da Mesa de ambas as Casas.

§ 2° O Comitê Gestor será composto por repre-
sentantes de, pelo menos, os seguintes órgãos:

I – Secretaria-Geral da Mesa de ambas as Casas;
II – Diretoria-Geral de ambas as Casas;
III – Secretarias de Comunicação de ambas as 

Casas;
IV – Unidades de tecnologia da informação de 

ambas as Casas;
V – Secretaria da Comissão Mista de Planos, 

Orçamentos Públicos e Fiscalização;
VI – Secretaria da Representação Brasileira no 

Parlamento do Mercosul;
VII – um membro de cada Comitê gestor dos sí-

tios das Casas;
§ 3° A coordenação do Comitê Gestor caberá à 

Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal.
§ 4° A coordenação do Comitê Gestor designará 

uma Secretaria Executiva para auxiliá-la na execução 
de suas atribuições.

Art. 8° Compete ao Comitê Gestor do Sítio do 
Congresso Nacional:

I – elaborar proposta de Política de Gestão do 
Sítio do Congresso Nacional para aprovação pelos 
Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos De-
putados, zelar pelo seu cumprimento e sugerir sua 
atualização quando necessário;

II – realizar a gestão do sítio promovendo a arti-
culação entre as diversas áreas envolvidas nas etapas 
de confecção e disponibilização de páginas;

III – elaborar a arquitetura de informações e de-
finir a estrutura, organização e apresentação das pá-
ginas do sítio;
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IV – promover a modernização do sítio, tanto 
na perspectiva tecnológica, quanto na de conteúdo 
e gestão;

V – definir critérios para identificação do grau de 
relevância dos tipos de conteúdo a serem disponibili-
zados e estabelecer os procedimentos para a inclusão, 
retirada e atualização de informações de maneira a 
assegurar sua validade e confiabilidade;

VI – elaborar critérios e regras para inserção de 
conteúdos permanentes e temporários, bem como seu 
prazo de permanência e local de apresentação no sítio;

VII – deliberar sobre a pertinência das solicitações 
de desenvolvimento ou manutenção de páginas do sítio;

VIII – deliberar sobre as prioridades a serem 
seguidas no processo de criação, desenvolvimento e 
produção de páginas, e aferir seu cumprimento;

IX – demandar dos gestores de sistemas de in-
formação ações no sentido de promover a oferta inte-
grada e consistente de dados e informações;

X – conciliar as demandas das diferentes áreas e 
identificar e coibir a sobreposição de iniciativas comuns;

XI – definir normas para a concessão de acesso 
para publicação de conteúdo;

XII – avaliar os conteúdos, informações e serviços 
disponibilizados no sítio, com o propósito de garantir a 
harmonia, a qualidade, a atualidade e a acessibilidade;

XIII – resolver os casos omissos e situações não 
previstos neste Ato.

Art. 9° Os membros do Comitê Gestor não rece-
berão remuneração adicional pelo exercício de suas 
competências, que não deverá afetar suas atividades 
regulares.

Art. 10° Este ato entra em vigor na data de sua 
publicação.

Congresso Nacional, 16 de julho de 2013. – Se-
nador Renan Calheiros, Presidente do Senado Fede-
ral. – Deputado Henrique Eduardo Alves, Presidente 
da Câmara dos Deputados.
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Ata da 17ª Sessão Conjunta, em 20 de agosto de 2013

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura

Presidência dos Srs. Renan Calheiros e André Vargas

(Inicia-se a sessão às 19 horas e 48 minutos 
e encerra-se às 21 horas e 56 minutos)

É o seguinte o registro de comparecimento 
das sras. E dos srs. Senadores:
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O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT – PR) – 
As listas de presença acusam o comparecimento de 
74 Srªs e Srs. Senadores e 454 Srªs e Srs. Deputados. 

Há número regimental, declaro aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-

balhos.
Para o Período de Breves Comunicações, Depu-

tado Júlio César, do PSD do Piauí. (Pausa.)
Deputado Domingos Sávio, do PSDB.
Liberem o microfone da tribuna para o Deputa-

do, por favor.
O SR. MARCOS ROGÉRIO (PDT – RO) – Pela 

ordem, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT – PR) 

– Com a palavra, o Deputado Domingos Sávio. V. Exª 
tem a palavra, pela ordem, logo em seguida.

Deputado Domingos Sávio. 
O SR. DOMINGOS SÁVIO (PSDB – MG. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Obrigado, Sr. Pre-
sidente.

Sr. Presidente, colegas Parlamentares, quero, 
inicialmente, fazer um registro e, ao mesmo tempo, 
destacar a minha alegria de estar testemunhando, ao 
lado dos Parlamentares, um novo momento do Con-
gresso Brasileiro.

Quando cheguei a esta Casa, no meu primeiro 
mandato como Deputado Federal nesta legislatura, mas 
no meu quinto mandato de vida pública, tendo sido ve-
reador, prefeito, deputado estadual, logo nas primeiras 
sessões, indagava e já manifestava a minha revolta ao 
ver que o Parlamento dava como natural não apreciar 
os vetos que eram apostos às deliberações do Con-
gresso Nacional, da Câmara e do Senado. Por muitas 
vezes, ao usar esta tribuna, ouvia de companheiros, 
já céticos com a possibilidade de cumprirmos o que 
a Constituição brasileira diz, que eu estava malhando 
em ferro frio, que era impossível apreciar veto. 

Eu já começava a me sentir frustrado com o exer-
cício da representação popular. 

Vivemos uma noite histórica. E é bom que tenha-
mos a noção da responsabilidade que trazemos sobre 
cada um de nós. Agora sim, a democracia, por mais 
penosa que às vezes seja, por mais difícil que possa 
nos apresentar, volta a existir de forma plena neste País. 

É preciso que possamos apreciar aqui, sim, de 
forma conclusiva, para expressarmos a vontade do 
povo brasileiro, e não a vontade monocrática de uma 
pessoa só, por mais respeito que mereça quem preside 
a República brasileira. Aqui é o Parlamento. Aqui, todas 
as correntes políticas se encontram, ou se desencon-
tram e debatem, e através desse processo constroem 
a solução democrática. 

Hoje haveremos de debater algumas matérias 
extremamente importantes. Uma delas eu destaco, em 
homenagem a todos os prefeitos, a todos aqueles que 
vivem nos rincões deste País o desespero por verem 
as receitas dos Municípios caírem. Ainda ontem, eu 
via, e todos os senhores são testemunhas disso, que 
a receita da União, mais uma vez, bateu o recorde. O 
Governo Federal, a cada mês arrecada mais. E hoje 
podemos apreciar um veto, um veto a uma matéria 
que nós aqui no Congresso incluímos na lei que es-
tabelece o Fundo de Participação dos Estados e que 
tem repercussão direta, também por analogia, com a 
questão dos Municípios.

É inaceitável que o Governo Federal, ao dar de-
soneração de IPI, um imposto que é compartilhado, 
sacrifique os Municípios e não os compense. É ina-
ceitável porque o Governo, com frequência, abre mão 
do IPI, mas não abre mão do PIS nem do Cofins. Aí a 
receita dele sempre aumenta, enquanto as dos Muni-
cípios estão diminuindo. 

O que tem isso a ver com todo o povo brasileiro? 
Tem a ver com o desastre que está virando a saúde 
pública. Tem a ver com a falta de dinheiro para pagar 
dignamente os professores, para pagar dignamente 
os profissionais de saúde, para pagar dignamente os 
servidores municipais e estaduais.

Aí na sua cidade, você que está me acompanhan-
do, quantos servidores públicos municipais e estaduais 
existem? E quantos federais? 

E a receita está acumulada na União. Hoje, Srs. 
Senadores e Srs. Deputados, vocês haverão de apre-
ciar algo que foi vetado e que diz que o Governo Fe-
deral, em suas desonerações, ou seja, toda vez em 
que tentar reduzir impostos, deve fazer isso, sim, mas 
que faça com as suas receitas. E se reduzir o impos-
to que vai para o Município ou para o Estado, que ele 
compense. Está aqui. Temos de dizer “não” a esse veto. 
Estejam atentos, porque depois haverão de responder 
aos munícipes, aos cidadãos, aos prefeitos, porque, 
se votarem “sim” a esse veto, estão tirando dinheiro 
dos Municípios. E não digam depois que não sabiam.

Esse é um alerta que faço. Vamos votar com as 
prefeituras, com os Estados. E que a União desonere, 
sim, mas desonere da sua parte, e não das...

(Interrupção do som.)

O SR. MARCOS ROGÉRIO (PDT – RO) – Pela 
ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT – PR) 
– Pela ordem, Deputado Marcos Rogério e Deputado 
Arthur Lira.

Antes, só para explicar um pouco a sessão, hou-
ve uma reunião de Líderes, da qual muitos Líderes 
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participaram. Ficou prevista a votação de quatro vetos 
hoje, os quatro que trancam a pauta. Esse foi o critério, 
que logo o Presidente Renan vai informar, mas estou 
previamente informando. 

Haveria, e essa pode ser uma polêmica, a neces-
sidade de defesa, de discussão, um a um, dos proje-
tos, o que pode delongar muito as sessões. Eu peço 
que aguardemos o Presidente Renan, que conduziu 
a reunião dos Líderes do Senado, os Líderes do Con-
gresso Nacional.

Nós teríamos, inicialmente, 30 minutos para al-
guns inscritos.

Temos os Deputados Júlio César, Armando Ver-
gílio, Cherini, Mário Heringer e, como Líder, o Depu-
tado Rubens Bueno.

Deputado Marcos Rogério, do PDT.
O SR. ARTHUR LIRA (PP – AL) – Sr. Presidente, 

questão de ordem.
O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT – PR) 

– Há uma questão de ordem. Há dois inscritos pre-
viamente. 

Primeiro, o Deputado Marcos Rogério; depois, o 
Deputado Arthur Lira.

O SR. MARCOS ROGÉRIO (PDT – RO. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – A indagação que faço 
a V. Exª é justamente na esteira do que V. Exª está 
falando agora, porque essas matérias são por todos 
nós conhecidas. Deliberamos sobre essas matérias há 
pouco tempo nesta Casa, de julho para cá. Portanto, 
não há matéria estranha na pauta a ser deliberada 
nesta noite.

A sugestão que faço a V. Exª é que, sem prejuízo 
dos oradores inscritos, pudéssemos abrir o processo 
de votação para que os Parlamentares pudessem dar 
os seus votos. Não há matéria estranha aqui. Todos nós 
sabemos bem de que se trata, qual o alcance, qual é 
o impacto da decisão de cada um dos Parlamentares.

Então, a sugestão que faço à Mesa neste momen-
to é que, sem prejuízo dos oradores inscritos, abrís-
semos o processo de votação, para que pudéssemos 
adiantar esse processo.

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT – PR) – 
Não obstante concordar com V. Exª, nós tivemos uma 
reunião de Líderes. Se houver a compreensão de todos 
os Líderes, me parece que poderíamos ouvir os Líderes.

Deputado Arthur Lira.
O SR. ARTHUR LIRA (PP – AL. Pela ordem. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, falando pela Lide-
rança do Partido Progressista, eu queria encaminhar 
a mesma situação a V. Exª. Todos os partidos, com as 
suas Lideranças, já tiveram oportunidade de discutir 
essa matéria por diversas vezes. Toda nossa asses-
soria técnica esteve à disposição hoje dos Deputados. 

Todos os Parlamentares têm conhecimento das ma-
térias. Poderíamos contribuir para fazer a discussão 
item por item, como foi acertado – pode-se fazer a dis-
cussão por assuntos –, mas que se abra a votação a 
fim de dar celeridade a esse processo e para que não 
se estenda, dentro do que já foi encaminhado. Quase 
todos os Srs. Deputados já têm um encaminhamento 
e já vêm com a cédula preenchida por parte das Lide-
ranças dos seus partidos, Sr. Presidente.

O SR. SILVIO COSTA (PTB – PE) – Presidente, 
pelo PTB.

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT – PR) – 
Pelo PTB. Depois, o Senador Aloysio Nunes.

O SR. SILVIO COSTA (PTB – PE) – O PTB con-
corda com o PP. Devemos começar a votação. Eviden-
temente, os companheiros podem se pronunciar até a 
meia-noite. Mas vamos começar a votação, por favor.

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT – PR) – 
Senador Aloysio Nunes, pelo PSDB.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Mi-
noria/PSDB – SP) – Presidente, na mesma linha que 
os nossos colegas Congressistas, o PSDB do Senado 
está plenamente a favor do início da votação.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco Apoio Gover-
no/PT – PI) – Sr. Presidente, o Partido dos Trabalhado-
res, pelo Senado, é favorável a esse encaminhamento.

O SR. MARCOS MONTES (PSD – MG) – Pelo 
PSD também…

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT – PR) 
– Senador Wellington Dias. Agora, o nosso Marcos 
Montes.

O SR. MARCOS MONTES (PSD – MG) – O PSD 
também concorda com a mesma linha. Vamos à vota-
ção e depois aos pronunciamentos.

O SR. JÚLIO CESAR (PSD – PI) – É unânime, 
Sr. Presidente. Vamos fazer esse encaminhamento.

O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT – PR) – 
Concomitante. É isso, não é?

O SR. JÚLIO CESAR (PSD – PI) – Isso. Isso.
O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT – PR) – 

Há acordo dos Líderes?
O SR. JÚLIO CESAR (PSD – PI) – Há acordo.
O SR. PRESIDENTE (Andre Vargas. PT – PR) – 

Estou vendo que há acordo geral dos Líderes. Portanto...
Houve a solicitação de um dos Líderes, o De-

putado Garotinho. Só pediria a paciência por uns dez 
minutos, porque nós estamos fazendo uma outra con-
sulta ao Presidente Renan, pela deferência, mas eu 
acredito que esse vai ser o encaminhamento correto.

O Deputado Júlio Cesar já estava inscrito como 
o número um. Só um minutinho.
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O SR. JÚLIO CESAR (PSD – PI. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Deputados, Srªs 
e Srs. Senadores.

ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Presidente, 
Presidente, o PSOL não está dispensando tempo de 
Liderança não.

O SR. JÚLIO CESAR (PSD – PI) – O Tribunal 
de Contas da União, Sr. Presidente, aprovou, recen-
temente, as contas da Presidente Dilma referentes ao 
exercício de 2012, e confesso que, de todas as con-
tas avaliadas e apreciadas pelo Tribunal de Contas, a 
que foi mais exaustivamente examinada foi a de 2012.

Quero cumprimentar aquele Tribunal, na pessoa 
do Relator, Ministro José Jorge, que elaborou um dos 
melhores relatórios de prestação de contas do Governo 
Federal. Ele faz uma avaliação da economia, vê a infla-
ção, fala do desempenho da dívida pública da União. Não 
vou detalhar, Sr. Presidente, porque são muitos assun-
tos, mas, acima de tudo, ele avalia todas as ressalvas.

O Governo teve a conta aprovada pelo Tribunal 
com 26 ressalvas; dentre essas, Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Parlamentares, está a do passivo atuarial, a evo-
lução do passivo do regime dos servidores públicos 
da União. Além do mais, Sr. Presidente, ele faz outras 
ressalvas; dentre elas, as renúncias da receita por 
parte da União que chegam a mais de R$200 bilhões. 
Fala da receita tributária, fala da receita previdenciária, 
mas, dentre as ressalvas, a que mais me chamou a 
atenção foram as transações com as empresas esta-
tais, estatais muito questionadas agora pelo balanço 
do BNDES, que faz um balanço muito questionado por 
muitos Parlamentares desta Casa.

Em relação à carga tributária, o Tribunal fez a 
avaliação: em 2006, era 25%, caiu para 24%; em 2002, 
subiu a carga só do Governo Federal, sem contar com 
os outros entes federados, para 26%, e uma coisa que 
chamou muito a atenção – e eu estive hoje com um 
dos ministros, membro do TCU – é a arrecadação das 
multas administrativas. Ninguém levava a sério essas 
multas, e elas estão subindo a partir do monitoramento 
do Tribunal. Já subiu três vezes o valor arrecadado no 
exercício anterior, e essas multas, só no ano passado, 
chegaram a R$16 bilhões e quase nada arrecadado.

A renúncia fiscal, Sr. Presidente, a renúncia fiscal 
de origem tributária e previdenciária, no ano de 2012, 
chegou a R$172 bilhões. A renúncia do sistema de 
crédito chegou a R$43 bilhões e o total da renúncia 
do Governo Federal, a R$216 bilhões. Por isso, há 
desequilíbrio.

E essas renúncias são localizadas em privilégios, 
ou numa região ou num Estado ou num segmento pro-
dutivo do nosso País. E são exatamente esses privilé-
gios e essas renúncias que contribuem para desequi-
librar o tão falado Pacto Federativo.

E estou inscrito aqui para falar contra o veto das 
desonerações do FPE. Essas desonerações têm contri-
buído muito para diminuir essas transferências, que já 
foram muito significativas quando o percentual era me-
nor. E é muito menos significativa quando o percentual 
hoje é maior, tanto para Estado quanto para Município, 
porque a transferência de responsabilidade da União 
para Estados e Municípios é muito mais expressiva do 
que as transferências constitucionais a eles...

(Interrupção do som.)

O SR. ARTHUR LIRA (PP – AL) – Sr. Presidente.
O SR. MARCOS ROGÉRIO (PDT – RO) – Sr. 

Presidente, pela ordem.
O SR. ARTHUR LIRA (PP – AL. Sem revisão do 

orador.) – Foi feita uma consulta ao Plenário. Todos os 
líderes, por unanimidade, Sr. Presidente...

O SR. NEWTON CARDOSO (PMDB – MG) – Sr. 
Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (André Vargas. PT – PR) 
– Apenas fiz um acordo da Mesa para que o Renan 
chegue, explique e abra a votação. Só isso.

O SR. NEWTON CARDOSO (PMDB – MG) – Sr. 
Presidente, Newton Cardoso, do PMDB de Minas Ge-
rais está presente.

O Sr. André Vargas, 1º Vice-Presidente, 
deixa a cadeira da Presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Renan Calheiros, Presidente.

O SR. RUBENS BUENO (PPS – PR) – Presidente 
Renan, aqui. Presidente Renan...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB – AL) – Concedo a palavra ao Deputa-
do Rubens Bueno.

Com a palavra V. Exª.
O SR. ARTHUR LIRA (PP – AL) – Está nas bre-

ves comunicações ou discussão, Presidente? (Pausa.)
Sr. Presidente, há uma proposta dos Líderes no 

sentido de que nós...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 

Maioria/PMDB – AL) – Deputado Rubens Bueno.
O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT – RJ. Sem revisão 

do orador.) – Sr. Presidente, nós tínhamos solicitado 
aqui a abertura da votação; houve unanimidade dos 
Líderes. Está havendo já um certo tumulto – até não 
gosto de usar essa palavra – nas proximidades das 
urnas, e os Parlamentares estão ávidos para votar. De-
pende da palavra de V. Exª; de dar a ordem. Começa 
a votação e quem quiser falar, fala.

ORADOR NÃO IDENTIFICADO – As discussões 
continuam franqueadas, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria /PMDB – AL) – Se não houver objeção da 
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Casa, como sugere o Deputado Miro Teixeira, vamos 
iniciar imediatamente a Ordem do Dia.

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT – RJ) – Isso, va-
mos aplaudir.

ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Com a discus-
são concomitantemente à votação.

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT – RJ) – Isso, isso. 
Vamos abrir as urnas aí para votar, não é, Presiden-
te? É isso.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria /PMDB – AL) – Agradecemos a V. Exª 

O SR. IVAN VALENTE (PSOL – SP) – Sr. Presi-
dente, um esclarecimento, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria /PMDB – AL) – Com a palavra V. Exª 

O SR. IVAN VALENTE (PSOL – SP. Sem revisão 
do orador.) – Sr. Presidente, o Deputado André Var-
gas havia agora há pouco feito uma colocação para 
o Plenário que os Líderes abrissem mão de falar. O 
PSOL – eu não sei se foi acordado isso, nem estou co-
locando – vai usar a Liderança no momento oportuno.

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT – RJ) – Vamos es-
clarecer só.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maio-
ria /PMDB – AL) – Eu quero comunicar à Casa, antes 
de efetivamente começarmos a Ordem do Dia, que hoje, 
em reunião com os Líderes partidários do Senado e da 
Câmara dos Deputados, nós aprovamos três critérios 
fundamentais para que nós possamos dar consequência, 
todos os meses, à apreciação dos vetos presidenciais.

Em primeiríssimo lugar, os Líderes partidários 
aprovaram o critério de que cada matéria só consta-
rá da pauta a partir do 30º dia; foi a primeira decisão.

A segunda decisão foi de que a discussão dos 
vetos presidenciais seria fatiada, ou seja, nós faríamos 
a discussão veto a veto, por projeto, por item.

E a terceira decisão é de que hoje nós aprecia-
remos quatro vetos, quatro projetos, quatro itens, e 
que os dois projetos que não serão apreciados hoje já 
constam da pauta da sessão do Congresso que con-
voco neste momento para o dia 17 de setembro, para 
que nós possamos apreciá-los.

O SR. AMAURI TEIXEIRA (PT – BA) – Sr. Presi-
dente, quero registrar a presença entre nós...

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT – RJ) – A ordem 
do dia, Presidente.

O SR. RUBENS BUENO (PPS – PR) – Sr. Pre-
sidente, há orador na tribuna.

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT – RJ) – A urna, 
Presidente!

O SR. AMAURI TEIXEIRA (PT – BA) – Bueno, 
só vou fazer um registro...

O SR. RUBENS BUENO (PPS – PR) – Eu só 
gostaria de saber quando é que vou... Fui chamado 
à tribuna por V. Exª, estou vendo todo mundo falar, e 
gostaria de saber...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB – AL) – Deputado Rubens Bueno, hou-
ve um entendimento e esse entendimento foi concre-
tizado pelo Deputado Miro Teixeira, no sentido de que 
nós começássemos imediatamente a Ordem do Dia.

O SR. RUBENS BUENO (PPS – PR) – Sem ne-
nhum problema. Sem nenhum problema, Presidente. 
Que V. Exª inicie a votação e abra a palavra.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB – AL) – Nós agradecemos a V. Exª que 
tenha a gentileza de...

O SR. RUBENS BUENO (PPS – PR) – Há um 
orador na tribuna.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros.Bloco Maio-
ria/PMDB – AL) – Passa-se, portanto, à primeira parte da 

ORDEM DO DIA
Apreciação dos vetos presidenciais.
A Presidência esclarece que a cédula única de 

votação dos vetos foi distribuída às Lideranças parti-
dárias e aos Parlamentares a partir da última quinta-
-feira, dia 15 de agosto. Encontra-se também sobre as 
bancadas, ao lado das urnas.

A cédula e os avulsos das matérias delas cons-
tantes encontram-se disponibilizados na Internet, tan-
to no portal do Congresso Nacional, como na página 
principal do Senado Federal também, Srs. Deputados, 
Srªs Deputadas, Srs. Senadores, Srªs Senadoras, des-
de a última quinta-feira.

As urnas estão distribuídas no plenário, segundo 
a mesma disposição utilizada na última sessão de ve-
tos. Ou seja, as três urnas do Senado encontram-se à 
esquerda da Presidência, com as letras iniciais de A a 
E, de F a L, e de M a Z.

As nove urnas da Câmara dos Deputados en-
contram-se distribuídas: à direita da Presidência, as 
urnas com as letras iniciais A, B a D, E a F, G a I, J e 
K; à esquerda da Presidência, as urnas com as iniciais 
L e M, N a P, R a S, e T a Z.

São os seguintes os itens:

Item 1: 
VETO PARCIAL Nº 22, DE 2013  

(Ao Projeto de Lei de Conversão nº 13, de 2013) 

Discussão, em turno único, do veto parcial 
aposto ao Projeto de Lei de Conversão nº 
13, de 2013 (oriundo da Medida Provisória nº 
606/2013), que “Altera as Leis nºs 6.704, de 
26 de outubro de 1979, para dispor sobre o 
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Seguro de Crédito à Exportação nas operações 
relativas a exportações do setor aeronáutico, 
11.494, de 20 de junho de 2007, para dispor 
sobre o cômputo no Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – 
FUNDEB das matrículas em pré-escolas con-
veniadas com o poder público, 12.715, de 17 de 
setembro de 2012, para estender a data-limite 
para adesão ao Regime Especial de Tributação 
do Programa Nacional de Banda Larga para 
Implantação de Redes de Telecomunicações 
– REPNBL-Redes, 11.096, de 13 de janeiro 
de 2005, e 12.513, de 26 de outubro de 2011”. 
Partes Vetadas: 
– art. 5º-A da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro 
de 2005, com a redação dada pelo art. 4º do 
projeto; 
– art. 20-C da Lei nº 12.513, de 26 de outu-
bro de 2011, com a redação dada pelo art. 5º 
do projeto. 

Item 2: 
VETO PARCIAL Nº 23, DE 2013  

(Ao Projeto de Lei de Conversão nº 15, de 2013) 

Discussão, em turno único, do veto parcial 
aposto ao Projeto de Lei de Conversão nº 
15, de 2013 (oriundo da Medida Provisória nº 
609/2013), que “Reduz a zero as alíquotas da 
Contribuição para o PIS/Pasep, da Cofins, da 
Contribuição para o PIS/Pasep-Importação 
e da Cofins-Importação incidentes sobre a 
receita decorrente da venda no mercado in-
terno e sobre a importação de produtos que 
compõem a cesta básica; altera as Leis nºs 
10.925, de 23 de julho de 2004, 10.147, de 21 
de dezembro de 2000, 10.865, de 30 de abril 
de 2004, 12.058, de 13 de outubro de 2009, 
12.350, de 20 de dezembro de 2010, 12.599, 
de 23 de março de 2012, 10.485, de 3 de ju-
lho de 2002, 10.438, de 26 de abril de 2002, 
10.848, de 15 de março de 2004, 12.783, de 
11 de janeiro de 2013, 9.074, de 7 de julho de 
1995, e 9.427, de 26 de dezembro de 1996; 
revoga dispositivo da Lei nº 12.767, de 27 de 
dezembro de 2012; e dá outras providências”. 
Partes Vetadas: 
– alínea “d” do inciso XIX do art. 1º da Lei nº 
10.925, de 23 de julho de 2004, com a reda-
ção dada pelo art. 1º do projeto; 
– alínea “c” do inciso XX do art. 1º da Lei nº 
10.925, de 23 de julho de 2004, com a reda-
ção dada pelo art. 1º do projeto; 
– inciso XXIX do art. 1º da Lei nº 10.925, de 
23 de julho de 2004, com a redação dada pelo 
art. 1º do projeto; 

– inciso XXX do art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 
de julho de 2004, com a redação dada pelo 
art. 1º do projeto; 
– inciso XXXI do art. 1º da Lei nº 10.925, de 
23 de julho de 2004, com a redação dada pelo 
art. 1º do projeto; 
– inciso XXXII do art. 1º da Lei nº 10.925, de 
23 de julho de 2004, com a redação dada pelo 
art. 1º do projeto; 
– inciso XXXIII do art. 1º da Lei nº 10.925, de 
23 de julho de 2004, com a redação dada pelo 
art. 1º do projeto; 
– inciso XXXIV do art. 1º da Lei nº 10.925, de 
23 de julho de 2004, com a redação dada pelo 
art. 1º do projeto; 
– inciso XXXV do art. 1º da Lei nº 10.925, de 
23 de julho de 2004, com a redação dada pelo 
art. 1º do projeto; 
– inciso XXXVI do art. 1º da Lei nº 10.925, de 
23 de julho de 2004, com a redação dada pelo 
art. 1º do projeto; 
– inciso XXXVII do art. 1º da Lei nº 10.925, de 
23 de julho de 2004, com a redação dada pelo 
art. 1º do projeto; 
– inciso XXXVIII do art. 1º da Lei nº 10.925, 
de 23 de julho de 2004, com a redação dada 
pelo art. 1º do projeto; 
– inciso XXXIX do art. 1º da Lei nº 10.925, de 
23 de julho de 2004, com a redação dada pelo 
art. 1º do projeto; 
– inciso XL do art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 
de julho de 2004, com a redação dada pelo 
art. 1º do projeto; 
– inciso XLI do art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 
de julho de 2004, com a redação dada pelo 
art. 1º do projeto; 
– inciso XLII do art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 
de julho de 2004, com a redação dada pelo 
art. 1º do projeto; 
– § 5º do art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de 
julho de 2004, com a redação dada pelo art. 
1º do projeto; 
– § 6º do art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de 
julho de 2004, com a redação dada pelo art. 
1º do projeto; 
– § 7º do art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de 
julho de 2004, com a redação dada pelo art. 
1º do projeto; 
– parágrafo único do art. 2º; 
– caput do art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de 
julho de 2002, com a redação dada pelo art. 
9º do projeto; 
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– § 1º do art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de ju-
lho de 2002, com a redação dada pelo art. 9º 
do projeto; 
– inciso II do § 2º do art. 1º da Lei nº 10.485, 
de 3 de julho de 2002, com a redação dada 
pelo art. 9º do projeto; 
– caput do art. 21-D da Lei nº 10.848, de 15 
de março de 2004, com a redação dada pelo 
art. 11 do projeto; 
– § 1º do art. 21-D da Lei nº 10.848, de 15 de 
março de 2004, com a redação dada pelo art. 
11 do projeto; 
– § 2º do art. 21-D da Lei nº 10.848, de 15 de 
março de 2004, com a redação dada pelo art. 
11 do projeto; 
– parágrafo único do art. 16 da Lei nº 12.783, 
de 11 de janeiro de 2013, com a redação dada 
pelo art. 12 do projeto; 
– art. 26-A da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 
2013, com a redação dada pelo art. 12 do projeto; 
– § 1º do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de de-
zembro de 1996, com a redação dada pelo 
art. 14 do projeto. 

Item 3: 
VETO PARCIAL Nº 24, DE 2013  

(Ao Projeto de Lei do Senado nº 268, de 2002) 

Discussão, em turno único, do veto parcial 
aposto ao Projeto de Lei do Senado nº 268, 
de 2002 (nº 7.703/2006, na Câmara dos De-
putados), que “Dispõe sobre o exercício da 
Medicina”. 
Partes Vetadas: 
– inciso I do caput do art. 4º; 
– inciso VIII do caput do art. 4º; 
– inciso IX do caput do art. 4º; 
– § 2º do art. 4º; 
– inciso I do § 4º do art. 4º; 
– inciso II do § 4º do art. 4º; 
– inciso I do § 5º do art. 4º; 
– inciso II do § 5º do art. 4º; 
– inciso IV do § 5º do art. 4º; 
– inciso I do art. 5º. 

Item 4: 
VETO PARCIAL Nº 25, DE 2013  
(Ao Projeto de Lei do Senado  

nº 240, de 2013-Complementar) 

Discussão, em turno único, do veto parcial 
aposto ao Projeto de Lei do Senado nº 240, 
de 2013-Complementar (nº 288/2013– Com-
plementar, na Câmara dos Deputados), que 
“Altera a Lei Complementar nº 62, de 28 de 

dezembro de 1989, a Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), 
e a Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992 (Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas da União), para 
dispor sobre os critérios de rateio do Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrito Federal 
(FPE); e revoga dispositivos da Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966”. 
Partes Vetadas: 
– art. 5º; 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros.Bloco 
Maioria/PMDB – AL) – Passa-se à votação.

Tendo em vista o entendimento das Lideranças 
de retirada dos itens 5 e 6, a Presidência esclarece que 
tais matérias não serão, pela decisão dos Líderes par-
tidários e da Mesa do Congresso Nacional, apuradas.

São os seguintes os itens retirados:

Item 5: 
VETO PARCIAL Nº 26, DE 2013  

(Ao Projeto de Lei de Conversão nº 17, de 2013) 

Discussão, em turno único, do veto parcial 
aposto ao Projeto de Lei de Conversão nº 
17, de 2013 (oriundo da Medida Provisória nº 
610/2013), que “Amplia o valor do Benefício 
Garantia-Safra para a safra de 2011/2012; 
amplia o Auxílio Emergencial Financeiro, de 
que trata a Lei nº 10.954, de 29 de setembro 
de 2004, relativo aos desastres ocorridos em 
2012; autoriza a distribuição de milho para 
venda a pequenos criadores, nos termos que 
especifica; institui medidas de estímulo à liqui-
dação ou regularização de dívidas originárias 
de operações de crédito rural; altera as Leis 
nºs 10.865, de 30 de abril de 2004, e 12.546, 
de 14 de dezembro de 2011, para prorrogar o 
Regime Especial de Reintegração de Valores 
Tributários para as Empresas Exportadoras 
– REINTEGRA e para alterar o regime de de-
soneração da folha de pagamentos, 11.774, 
de 17 de setembro de 2008, 10.931, de 2 de 
agosto de 2004, 12.431, de 24 de junho de 
2011, 12.249, de 11 de junho de 2010, 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996, 10.522, de 19 de 
julho de 2002, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, 9.393, 
de 19 de dezembro de 1996, 12.783, de 11 
de janeiro de 2013, 12.715, de 17 de setem-
bro de 2012, 11.727, de 23 de junho de 2008, 
12.468, de 26 de agosto de 2011, 10.150, de 
21 de dezembro de 2000, 12.512, de 14 de 
outubro de 2011, 9.718, de 27 de novembro de 
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1998, 10.925, de 23 de julho de 2004, 11.775, 
de 17 de setembro de 2008, e 12.716, de 21 
de setembro de 2012, a Medida Provisória nº 
2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e o Decre-
to nº 70.235, de 6 de março de 1972; dispõe 
sobre a comprovação de regularidade fiscal 
pelo contribuinte; regula a compra, venda e 
transporte de ouro; e dá outras providências”. 
Partes Vetadas: 
– alínea “b” do inciso I do caput do art. 8º; 
– item 2 da alínea “b” do inciso II do caput do 
art. 8º; 
– item 2 da alínea “b” do inciso III do caput 
do art. 8º; 
– caput do § 1º do art. 8º; 
– inciso I do § 1º do art. 8º; 
– caput do inciso II do § 1º do art. 8º; 
– alínea “a” do inciso II do § 1º do art. 8º; 
– alínea “b” do inciso II do § 1º do art. 8º; 
– caput do inciso III do § 1º do art. 8º; 
– alínea “a” do inciso III do § 1º do art. 8º; 
– alínea “b” do inciso III do § 1º do art. 8º; 
– inciso XIV do § 3º do art. 8º; 
– inciso XV do § 3º do art. 8º; 
– inciso XVI do § 3º do art. 8º; 
– § 4º do art. 8º; 
– § 5º do art. 8º; 
– caput do § 8º do art. 8º; 
– inciso I do § 8º do art. 8º; 
– inciso II do § 8º do art. 8º; 
– § 15 do art. 8º; 
– § 16 do art. 8º; 
– § 17 do art. 8º; 
– parágrafo único do art. 11; 
– inciso II do art. 3º da Lei nº 12.546, de 14 de 
dezembro de 2011, com a redação dada pelo 
art. 13 do projeto; 
– § 11 do art. 7º da Lei nº 12.546, de 14 de 
dezembro de 2011, com a redação dada pelo 
art. 13 do projeto; 
– § 12 do art. 7º da Lei nº 12.546, de 14 de 
dezembro de 2011, com a redação dada pelo 
art. 13 do projeto; 
– § 10 do art. 8º da Lei nº 12.546, de 14 de 
dezembro de 2011, com a redação dada pelo 
art. 13 do projeto; 
– inciso II do art. 14; 
– caput do art. 69 da Lei nº 12.249, de 11 de 
junho de 2010, com a redação dada pelo art. 
19 do projeto; 
– inciso I do art. 69 da Lei nº 12.249, de 11 de 
junho de 2010, com a redação dada pelo art. 
19 do projeto; 

– inciso II do art. 69 da Lei nº 12.249, de 11 
de junho de 2010, com a redação dada pelo 
art. 19 do projeto; 
– inciso III do art. 69 da Lei nº 12.249, de 11 
de junho de 2010, com a redação dada pelo 
art. 19 do projeto; 
– inciso IV do art. 69 da Lei nº 12.249, de 11 
de junho de 2010, com a redação dada pelo 
art. 19 do projeto; 
– § 1º do art. 69 da Lei nº 12.249, de 11 de 
junho de 2010, com a redação dada pelo art. 
19 do projeto; 
– caput do § 2º do art. 69 da Lei nº 12.249, 
de 11 de junho de 2010, com a redação dada 
pelo art. 19 do projeto; 
– inciso I do § 2º do art. 69 da Lei nº 12.249, 
de 11 de junho de 2010, com a redação dada 
pelo art. 19 do projeto; 
– caput do inciso II do § 2º do art. 69 da Lei nº 
12.249, de 11 de junho de 2010, com a reda-
ção dada pelo art. 19 do projeto; 
– alínea “a” do inciso II do § 2º do art. 69 da 
Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, com a 
redação dada pelo art. 19 do projeto; 
– alínea “b” do inciso II do § 2º do art. 69 da 
Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, com a 
redação dada pelo art. 19 do projeto; 
– caput do § 3º do art. 69 da Lei nº 12.249, 
de 11 de junho de 2010, com a redação dada 
pelo art. 19 do projeto; 
– inciso I do § 3º do art. 69 da Lei nº 12.249, 
de 11 de junho de 2010, com a redação dada 
pelo art. 19 do projeto; 
– inciso II do § 3º do art. 69 da Lei nº 12.249, 
de 11 de junho de 2010, com a redação dada 
pelo art. 19 do projeto; 
– inciso III do § 3º do art. 69 da Lei nº 12.249, 
de 11 de junho de 2010, com a redação dada 
pelo art. 19 do projeto; 
– inciso IV do § 3º do art. 69 da Lei nº 12.249, 
de 11 de junho de 2010, com a redação dada 
pelo art. 19 do projeto; 
– caput do § 4º do art. 69 da Lei nº 12.249, 
de 11 de junho de 2010, com a redação dada 
pelo art. 19 do projeto; 
– inciso I do § 4º do art. 69 da Lei nº 12.249, 
de 11 de junho de 2010, com a redação dada 
pelo art. 19 do projeto; 
– inciso II do § 4º do art. 69 da Lei nº 12.249, 
de 11 de junho de 2010, com a redação dada 
pelo art. 19 do projeto; 
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– inciso III do § 4º do art. 69 da Lei nº 12.249, 
de 11 de junho de 2010, com a redação dada 
pelo art. 19 do projeto; 
– inciso IV do § 4º do art. 69 da Lei nº 12.249, 
de 11 de junho de 2010, com a redação dada 
pelo art. 19 do projeto; 
– § 5º do art. 69 da Lei nº 12.249, de 11 de 
junho de 2010, com a redação dada pelo art. 
19 do projeto; 
– § 6º do art. 69 da Lei nº 12.249, de 11 de 
junho de 2010, com a redação dada pelo art. 
19 do projeto; 
– § 7º do art. 69 da Lei nº 12.249, de 11 de 
junho de 2010, com a redação dada pelo art. 
19 do projeto; 
– § 8º do art. 69 da Lei nº 12.249, de 11 de 
junho de 2010, com a redação dada pelo art. 
19 do projeto; 
– § 5º do art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de ja-
neiro de 2013, com a redação dada pelo art. 
26 do projeto; 
– caput do art. 9º-A da Lei nº 12.468, de 26 
de agosto de 2011, com a redação dada pelo 
art. 30 do projeto; 
– parágrafo único do art. 9º-A da Lei nº 12.468, 
de 26 de agosto de 2011, com a redação dada 
pelo art. 30 do projeto; 
– caput do art. 9º-B da Lei nº 12.468, de 26 
de agosto de 2011, com a redação dada pelo 
art. 30 do projeto; 
– parágrafo único do art. 9º-B da Lei nº 12.468, 
de 26 de agosto de 2011, com a redação dada 
pelo art. 30 do projeto; 
– art. 9º-C da Lei nº 12.468, de 26 de agosto 
de 2011, com a redação dada pelo art. 30 do 
projeto; 
– § 13 do art. 3º da Lei nº 10.150, de 21 de 
dezembro de 2000, com a redação dada pelo 
art. 31 do projeto; 
– inciso V do art. 14 da Medida Provisória nº 
2.158-35, de 24 de agosto de 2001, com a re-
dação dada pelo art. 32 do projeto; 
– caput do art. 34; 
– parágrafo único do art. 34; 
– inciso XLIII do art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 
de julho de 2004, com a redação dada pelo 
art. 43 do projeto; 
– caput do art. 44; 
– parágrafo único do art. 44; 
– caput do art. 42 da Lei nº 11.775, de 17 de 
setembro de 2008, com a redação dada pelo 
art. 45 do projeto; 

– caput do inciso I do art. 42 da Lei nº 11.775, 
de 17 de setembro de 2008, com a redação 
dada pelo art. 45 do projeto; 
– alínea “a” do inciso I do art. 42 da Lei nº 
11.775, de 17 de setembro de 2008, com a 
redação dada pelo art. 45 do projeto; 
– alínea “b” do inciso I do art. 42 da Lei nº 
11.775, de 17 de setembro de 2008, com a 
redação dada pelo art. 45 do projeto; 
– caput do inciso II do art. 42 da Lei nº 11.775, 
de 17 de setembro de 2008, com a redação 
dada pelo art. 45 do projeto; 
– alínea “a” do inciso II do art. 42 da Lei nº 
11.775, de 17 de setembro de 2008, com a 
redação dada pelo art. 45 do projeto; 
– alínea “b” do inciso II do art. 42 da Lei nº 
11.775, de 17 de setembro de 2008, com a 
redação dada pelo art. 45 do projeto; 
– alínea “c” do inciso II do art. 42 da Lei nº 
11.775, de 17 de setembro de 2008, com a 
redação dada pelo art. 45 do projeto; 
– § 1º do art. 42 da Lei nº 11.775, de 17 de 
setembro de 2008, com a redação dada pelo 
art. 45 do projeto; 
– § 2º do art. 42 da Lei nº 11.775, de 17 de 
setembro de 2008, com a redação dada pelo 
art. 45 do projeto; 
– § 3º do art. 42 da Lei nº 11.775, de 17 de 
setembro de 2008, com a redação dada pelo 
art. 45 do projeto; 
– § 13 do art. 5º da Lei nº 12.716, de 21 de 
setembro de 2012, com a redação dada pelo 
art. 46 do projeto; 
– art. 5º-A da Lei nº 12.716, de 21 de setem-
bro de 2012, com a redação dada pelo art. 46 
do projeto; 
– caput do art. 47; 
– parágrafo único do art. 47; 
– caput do art. 48; 
– § 1º do art. 48; 
– § 2º do art. 48; 
– § 3º do art. 48. 

Item 6: 
VETO TOTAL Nº 27, DE 2013  

(Ao Projeto de Lei do Senado 
nº 198, de 2007 – Complementar) 

Discussão, em turno único, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei do Senado nº 198, de 2007 – 
Complementar (nº 200/2012– Complementar, 
na Câmara dos Deputados), que “Acrescenta 
§ 2º ao art. 1º da Lei Complementar nº 110, de 
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29 de junho de 2001, para estabelecer prazo 
para a extinção de contribuição social”. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros.Bloco 
Maioria/PMDB – AL) – A Presidência solicita aos Líde-
res partidários a indicação à Mesa de três Parlamen-
tares para comporem a comissão que acompanhará a 
apuração dos vetos no Prodasen, apuração que, Srs. 
Deputados e Srs. Senadores, se iniciará tão logo seja 
concluído este processo de votação.

Está aberto o processo de votação. (Pausa.)
Srs. Deputados, Srªs Deputadas, Srs. Senadores, 

Srªs Senadoras, conforme entendimento, o processo de 
discussão acontecerá por item, por projeto, por matéria.

Tenho a honra de conceder a palavra, para dar 
início à discussão, ao Deputado Mendonça Filho.

Com a palavra o Deputado Mendonça Filho.
O SR. RUBENS BUENO (PPS – PR. Sem revi-

são do orador.) – Sr. Presidente, V. Exª me chamou à 
tribuna, Sr. Presidente. Então, V. Exª está declinando, 
está negando a tribuna a quem foi chamado; é isso? 
(Pausa.)

Nós concordamos com a decisão de V. Exª, an-
tes de V. Exª estar aqui – aliás, deveria estar aqui há 
muito tempo. Nós concordamos em abrir a votação e 
fazer a discussão e os encaminhamentos.

Peço a palavra como Líder, o senhor me chama 
à tribuna e agora chama outro à tribuna. Se é esse 
o encaminhamento, então, V. Exª cassa a palavra do 
Líder do PPS.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 

Maioria/PMDB – AL) – Agradecemos a V. Exª.
Concedo a palavra ao Deputado Mendonça Filho.
Com a palavra V. Exª para discutir a matéria.
O SR. MENDONÇA FILHO (DEM – PE. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srs. 
Deputados e Srªs Deputadas, Srªs e Srs. Senadores 
da República, o Item 1 da pauta de hoje desta sessão 
do Congresso Nacional trata de duas matérias relevan-
tes. Quero dizer da tribuna desta Casa do Congresso 
Nacional que o Item 001, que diz respeito ao ProUni, 
foi fruto de uma emenda de nossa autoria quando da 
apreciação de uma medida provisória aqui, na Câma-
ra dos Deputados. Do que trata a matéria? A matéria 
trata, na verdade, da possibilidade de estudantes de 
faculdades vinculadas a municipalidades, ou seja, au-
tarquias municipais, terem acesso ao ProUni. 

Ocorre que, do ponto de vista de composição tri-
butária, já que a base do ProUni é redução da carga 
de impostos em troca de vagas nas faculdades priva-
das, basicamente PIS e Cofins, a própria emenda que 
eu apresentei se mostra, neste instante, inaplicável 
se, porventura, formos derrubar o veto da Presidente 

Dilma. E a minha primeira palavra de hoje, nesta tri-
buna, é justamente para pedir ao Plenário da Câmara 
e do Senado que referende e apoie o veto da Presi-
dente Dilma. 

A alternativa que nós vamos construir será a 
de um texto que abra a possibilidade, por meio de 
um projeto de lei, de que estudantes de autarquias 
municipais tenham acesso ao Fies. Vejam o absurdo: 
quem estuda numa faculdade privada pode ter aces-
so ao Fies e quem faz um curso universitário numa 
faculdade municipal que cobra mensalidade não tem 
acesso ao Fies. Então, a posição que adoto na tribuna 
do Congresso Nacional é no sentido de apoiar o veto 
da Presidente Dilma à matéria e de dizer que amanhã 
vamos protocolar, na Câmara dos Deputados, um pro-
jeto alternativo que vai oferecer a estudantes de au-
tarquias municipais por todo o Brasil a oportunidade 
de acessar o Fies, o que, infelizmente, hoje, é negado 
pela burocracia do próprio MEC.

O segundo item, o Subitem nº 002 do Item nº 1, 
diz respeito ao Pronatec. Essa emenda foi apresenta-
da e defendida por uma Deputada do nosso Partido, o 
Democratas, a Professora Dorinha, e visa justamente 
a fazer com que, no âmbito do Pronatec, se assegure 
a formação continuada no tocante às condições de 
acessibilidade a pessoas portadoras de deficiência 
que terão, a partir desse texto legal, justamente uma 
política pública voltada à noção e à consciência da 
acessibilidade. 

Por isso, nós nos posicionamentos contra o veto 
da Presidente Dilma nesse Subitem nº 2, votando “não”, 
ou seja, pela derrubada do veto da Presidente Dilma, 
porque não tem lógica, não tem sentido algum dificul-
tar políticas públicas que facilitem a acessibilidade no 
âmbito do Pronatec, que é um importante programa 
de formação técnica em todo o País.

Nossa posição, Presidente Renan, Srs. Depu-
tados e Srs. Senadores, é pela manutenção do Item 
nº 001/001, o item que diz respeito ao ProUni, e pela 
derrubada do Subitem nº 001/002, que diz respeito 
ao Pronatec e programas de estímulos para facilitar a 
acessibilidade dentro do Pronatec. É algo que, tenho 
certeza, vai ter e merecer a acolhida do Senado da 
República e da Câmara dos Deputados nesta sessão.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB – AL) – Concedo a palavra ao Deputa-
do Onyx Lorenzoni.

V. Exª tem a palavra para discutir os vetos.
O SR. ONYX LORENZONI (DEM – RS. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srs. 
Deputados, Srs. Senadores, aqueles que acompanham 
esta sessão, posicionamo-nos contrariamente a este 
veto pelas dificuldades que estabelece para o acesso 
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à educação, principalmente no ensino técnico, e na de-
fesa de uma emenda que abria essa possibilidade, de 
autoria da nossa Deputada que milita na Comissão de 
Educação, que tem uma história dedicada à educação 
do Tocantins e do Brasil, que é a Professora Dorinha.

Por esta razão, o Democratas, Sr. Presidente, 
reafirma o seu voto “não” e pede o voto neste senti-
do para os Srs. Deputados e para os Srs. Senadores, 
para que não cometamos a injustiça de segregar na 
educação, de dividir, de separar. A tarefa do Estado 
brasileiro é criar igualdade de oportunidades e não tra-
tar as pessoas com categorias de diferentes sentidos. 
Por esta razão, o Democratas aqui traz o seu apoio 
à derrubada deste veto, ressaltando o extraordinário 
trabalho feito pela Professora Dorinha no momento da 
tramitação deste projeto.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 
AL) – Concedo a palavra ao Deputado Domingos Sá-
vio. Logo em seguida, daremos a palavra à Deputada 
Rosinha, pela ordem.

Com a palavra V. Exª para discutir os vetos pre-
sidenciais.

O SR. DOMINGOS SÁVIO (PSDB – MG. Para dis-
cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente Senador 
Renan, Srs. Parlamentares, Deputados, Senadores, 
Senadoras, já manifestei aqui a minha alegria de ver 
esta Casa resgatar o papel pleno do Parlamento brasi-
leiro. Eu vejo, quaisquer que sejam os resultados, uma 
verdadeira noite de festa democrática. É algo histórico, 
Sr. Presidente. E quero me congratular com V. Exª e 
com o Presidente da Câmara, Henrique Eduardo Alves, 
um homem que, de maneira tenaz, firme, clara, com 
postura de estadista, se colocou diante deste desafio 
e, ao lado de V. Exª, que conduziu também no Senado, 
colocou o Parlamento de pé novamente, cumprindo sua 
missão de ter a palavra final no processo legislativo.

Eu já disse da minha surpresa, de ex-vereador 
e de ex-parlamentar estadual, de ver que aqui a Casa 
Maior se curvava. Que isto nunca mais ocorra no País! 
Que isto não volte a ocorrer! Que não venhamos a 
postergar as decisões soberanas deste Congresso!

E hoje, Sr. Presidente, matérias relevantes, como 
o Ato Médico, matérias relevantes que envolvem as 
receitas dos Municípios estão sob a decisão do Par-
lamento brasileiro.

Eu volto a insistir, Srs. Parlamentares que ainda 
não concluíram a sua votação, que nós temos, no Item 
4, uma matéria extremamente importante para a vida, 
para a saúde financeira dos Municípios e dos Estados.

(Manifestação da galeria.)

O SR. DOMINGOS SÁVIO (PSDB – MG) – É 
fundamental, Sr. Presidente, é fundamental, Srs. Par-

lamentares, dizer não ao veto e dizer não a quê? A 
um veto a um artigo que incluímos na lei que trata do 
Fundo de Participação dos Estados, dizendo, de ma-
neira clara e objetiva, o que é justo, que a União, ao 
dar desoneração, que ela o faça desonerando tributos 
federais. A União, hoje, faz a desoneração sacrificando 
Municípios e Estados e não faz a compensação, colo-
cando Municípios e Estados em situação de calamidade. 

Portanto, dizer não a esse veto é dizer sim ao 
municipalismo. Pensem nisto! V. Exªs haverão de ser 
cobrados pelos prefeitos, embora seja voto secreto. É 
voto secreto, mas a nossa consciência haverá de sem-
pre estar atenta a nos dizer. Nós reconhecemos que a 
distribuição tributária no Brasil é perversa. A União fica 
com a maior parte, Estados e Municípios ficam com a 
menor fatia, e a União desonera, sacrificando Estados 
e Municípios. O que nós queremos é que, quando a 
União for desonerar IPI, que ela faça na parcela dela, 
da União, e não na dos Estados e dos Municípios. Po-
rém, se ela assim fizer, que faça a compensação ou 
que faça a desoneração naquilo que é de exclusividade 
da União, como o PIS e a Cofins.

Outro artigo, Sr. Presidente, aquele outro item, 
o Item 3, que trata de matérias relacionadas à cesta 
básica, com vários produtos. Ou melhor, aí não se tra-
ta do Item 3. A cesta básica, Sr. Presidente, é o Item 
2. Neste item, Sr. Presidente, nós temos situações as 
mais diversas, desde produtos essenciais a produtos 
de higiene pessoal. O sabonete e o dentifrício fazem 
parte. Ou o pobre não pode ter higiene? Então, é de-
sonerar a cesta básica naquilo que é essencial, é tirar 
carga tributária naquilo que é essencial. Foram veta-
dos. Então, no Item 2, nós temos esses artigos. E há 
um inciso – pasmem, senhores! –, uma decisão que foi 
vetada que estendia a desoneração do PIS e do Co-
fins a toda a cadeia produtiva dos produtos da higiene. 
Ela foi vetada. E há empresas – há uma em Itajubá, 
Minas Gerais – que estão sofrendo uma concorrência 
predatória. É a maior empregadora ali e passa a sofrer 
uma concorrência predatória por causa desse veto. O 
veto, neste caso, prejudica uma empresa e beneficia 
outra. Se desonerou PIS e Cofins para produtos de 
higiene, tem que ser em toda a cadeia produtiva. Não 
é justo o que foi feito. 

Portanto, Srs. Deputados, nesses itens não há o 
que discutir. É dizer não ao veto, é dizer sim aos Muni-
cípios. No Item 4, é dizer sim às indústrias e, no Item 2, 
ao povo brasileiro. E, naturalmente, temos responsabi-
lidade para com os profissionais de saúde, que vieram 
a esta Casa, e devemos fazer também, nessa matéria, 
uma reflexão que possa dar ao Brasil, isto sim, saúde 
para todos, e não demagogia, como o Governo anda 
querendo fazer, como se importar médico resolvesse 
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o problema do Brasil. O que resolve é colocar mais 
investimento na saúde.

(Interrupção do som.)

(Manifestação da galeria.)

(Soa a campainha.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB – AL) – Antes de conceder a palavra 
à Deputada Dorinha Seabra, concedo, pela ordem, a 
palavra à Deputada Rosinha da Adefal. (Pausa.)

Deputada Rosinha, concedo a palavra, pela or-
dem, a V. Exª.

A SRª ROSINHA DA ADEFAL (Bloco/PTdoB-AL. 
Pela ordem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Deputados, pela ordem eu peço a palavra 
para protestar e pedir providências. É a segunda vez 
que a gente tem um tipo de votação como este e é a 
segunda vez que a gente não tem acessibilidade às 
urnas.

A urna da letra “R” está lá no final. É impossível, no 
meio desta multidão e no meio destas cadeiras, que eu 
consiga chegar à urna. É imprescindível que as urnas, 
para mim, para a Deputada Mara e para o Deputado 
Walter Tosta, fiquem instaladas aqui no corredor cen-
tral. É a segunda ou a terceira vez que isso acontece.

Então, eu quero aqui registrar o meu protesto 
e pedir providências, porque esta Casa tem que dar 
exemplo de acessibilidade para todo o País. (Palmas.)

Muito obrigada, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 

Maioria/PMDB-AL) – Nós agradecemos a intervenção 
da Deputada Rosinha e informamos que já determina-
mos que, por favor, coloquem a urna da letra “R” aqui 
na ponta desta bancada.

É uma determinação que eu apenas renovo, visto 
que já foi tomada em decisão anterior do Congresso 
Nacional.

A SRª ROSINHA DA ADEFAL (Bloco/PTdoB-
-AL) – Sr. Presidente, como eu devo proceder agora? 
Alguém virá até mim para a votação de hoje? Alguém 
trará a urna até mim e pegará a minha cédula? Porque 
a gente não consegue chegar até lá.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Deputada Rosinha, a Secretária-
-Geral da Mesa vai tomar todas as providências para 
facilitar o exercício do seu voto na apreciação desse 
veto...

A SRª ROSINHA DA ADEFAL (Bloco/PTdoB-
-AL) – Muito obrigada, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – ... que é muito importante para 
todos nós, especialmente para mim.

A SRª ROSINHA DA ADEFAL (Bloco/PTdoB-
-AL) – Muito obrigada e parabéns pelo trabalho, Sr. 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB – AL) – Concedo a palavra à Deputada 
Dorinha Seabra.

Com a palavra V. Exª para discutir os vetos pre-
sidenciais.

A SRª PROFESSORA DORINHA SEABRA RE-
ZENDE (DEM-TO. Para discutir. Sem revisão da orado-
ra.) – Boa noite, Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srªs 
Senadoras, Deputadas e Deputados, eu, na verdade, 
gostaria de reafirmar uma preocupação desta Casa 
na votação de uma medida provisória que trata do 
Pronatec, um programa nacional que trata do empre-
go, da renda e da formação. Nesta Casa foi pactua-
do um acordo, e gostaria de ressaltar que os autores 
da emenda e do destaque foram a Deputada Mara 
Gabrilli, o Deputado Eduardo Barbosa e o Deputado 
Otavio Leite. Eu fui autora do destaque, chamando a 
atenção para a aprovação, e nós conseguimos aprovar 
no plenário essa emenda.

Na verdade, é uma bandeira importante. O pro-
grama trata da formação, do atendimento e da prepara-
ção do jovem para o mundo do trabalho, e a Deputada 
Mara Gabrilli e os Deputados Eduardo Barbosa e Otavio 
Leite fizeram um destaque especial aos profissionais 
da educação, para garantir:

Aos profissionais da educação e magis-
tério, atuantes no âmbito do Pronatec, serão 
asseguradas a formação inicial e continuada, 
a capacitação, no que tange às condições de 
acessibilidade, especificidades e garantias 
para a plena participação de pessoas com 
deficiência no campo educacional.

O veto estabelecido não tem o menor cabimento. 
Nós vamos realizar a formação. São profissionais que 
vão se dedicar à preparação para o mundo do traba-
lho. E o fato de dizer que isso será realizado natural-
mente pelas Secretarias não é verdade. Acabamos 
de ter um exemplo concreto, da Deputada Rosinha 
da Adefal, de que nada acontece por acaso nem de 
maneira natural. O exemplo aqui desta Casa mostrou 
isso. Quantas vezes foi solicitado e, mais uma vez, o 
acesso não foi garantido.

Eu queria fazer um apelo a todos os Deputados 
e Deputadas, Senadores e Senadoras para que nós 
reafirmemos a nossa posição. O Pronatec é importan-
te. A formação profissional é importante; bem como a 
acessibilidade aos portadores de necessidades es-
peciais, aqueles que precisam ter acesso; enfim, os 
eficientes de toda natureza.
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É preciso que a gente marque posição e reafirme: 
é preciso ter, sim, uma formação inicial, continuada, 
para que o acesso seja garantido, para que as pes-
soas possam ter a sua formação específica e diferen-
ciada. Essas pessoas merecem o nosso cuidado e o 
nosso respeito.

A formação do profissional da educação tem a ver 
com a qualidade de trabalho que esses profissionais 
terão, em especial garantindo o acesso à formação 
profissional, ao emprego e à renda.

Eu gostaria também de reafirmar a minha posi-
ção de derrubada do veto em relação aos Municípios 
brasileiros. Infelizmente, a cada dia, os Municípios es-
tão de pires na mão. As parcelas do FPM têm entrado 
zeradas, sem condição para que eles mantenham as 
administrações municipais funcionando.

Eu reafirmo: esta Casa já mostrou, ao votar a 
matéria por unanimidade, a sua determinação.

Reafirmo, ainda, a posição do Democratas em 
relação à derrubada dos vetos do Ato Médico. E quero 
fazer o meu apelo para que este ato específico em re-
lação à educação mostre que esta Casa tem respeito, 
tem cuidado com a educação. É um verdadeiro instru-
mento de libertação e é um verdadeiro instrumento de 
igualdade.

Programas de assistência são importantes, mas 
eles não libertam, eles não constroem um novo ama-
nhã. A formação profissional e a educação, sim. E o 
acesso é importante.

Eu tenho certeza de que o Congresso vai reafir-
mar a necessidade de uma formação específica, o cui-
dado com a educação, o cuidado com a sociedade. Esta 
Casa não pode se manter de joelhos perante a Nação.

Muito obrigada. (Palmas)
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 

Maioria/PMDB – AL) – Agradecemos a V. Exª.
Concedo a palavra ao Deputado Armando Vergílio.
Com a palavra V. Exª, para discutir a matéria.
O SR. ARMANDO VERGÍLIO (PSD-GO. Para dis-

cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Senador 
Renan Calheiros, Srªs e Srs. Congressistas, estamos 
vivendo, no Congresso brasileiro, um dia histórico, por-
que hoje se retoma o processo democrático no âmbito 
do Poder Legislativo Brasileiro.

Acredito que poucos são aqueles que têm a 
consciência da importância de nós retomarmos, com 
regularidade, a apreciação dos vetos presidenciais.

É legítimo, é correto a Presidência da República 
vetar uma matéria aprovada pelo Congresso Nacional, 
no todo ou em parte, mas é mais legítimo ainda os re-
presentantes do povo analisarem esse veto.

(Manifestação da galeria.)

O SR. ARMANDO VERGÍLIO (PSD-GO) – Até 
então, o processo legislativo não se completava; o pro-
cesso legislativo, democrático e necessário, não che-
gava ao seu final, que é o Congresso Nacional dar a 
última palavra sobre um veto aposto pela Presidência 
da República.

(Manifestação da galeria.)

O SR. ARMANDO VERGÍLIO (PSD-GO) – Nós 
iniciamos hoje, Srªs e Srs. Senadores, Srªs e Srs. De-
putados, o resgate do Parlamento brasileiro. Todos os 
meses nós vamos analisar os vetos, esses quatro de 
hoje e os outros que serão obviamente, legitima e de-
mocraticamente, apostos pela Presidência da Repúbli-
ca, mas não podemos, meu caro Presidente Henrique 
Eduardo Alves, deixar que o Congresso brasileiro não 
cumpra o seu papel constitucional e democrático de 
dar a palavra final.

(Manifestação da galeria.)

O SR. ARMANDO VERGÍLIO (PSD-GO) – Eu 
quero parabenizar o Congresso brasileiro; eu quero 
parabenizar Deputados e Deputadas, Senadores e 
Senadoras.

(Manifestação da galeria.)

O SR. ARMANDO VERGÍLIO (PSD-GO) – Eu 
quero me congratular com os Presidentes Renan e 
Henrique Eduardo Alves. E quero dizer...

(Soa a campainha.)

O SR. ARMANDO VERGÍLIO (PSD-GO) – ... 
que é legítima essa manifestação. Feliz do povo que 
pode vir aqui vaiar e aplaudir os seus representantes.

(Manifestação da galeria.)

O SR. ARMANDO VERGÍLIO (PSD-GO) – Isto 
é democracia!

(Manifestação da galeria.)

O SR. ARMANDO VERGÍLIO (PSD-GO) – E a 
democracia que nós não vamos mais perder de vista. 
Temos quatro vetos importantes. A palavra final será 
nossa.

Sobre o veto ao Ato Médico. Uma lei que foi exaus-
tivamente discutida por 11 anos nesta Casa.

(Manifestação da galeria.)

O SR. ARMANDO VERGÍLIO (PSD-GO) – Foi 
debatida à exaustão. Houve acordo. Ficam, agora, ten-
tando criar fantasmas, inventam mentiras...

(Manifestação da galeria.)

O SR. ARMANDO VERGÍLIO (PSD – GO) – ... 
falam coisas que não são verdades.
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Eu quero me ater a um item apenas para de-
monstrar a responsabilidade que o Parlamento deve 
ter: o inciso I do art. 4º...

(Manifestação da galeria.)

(Soa a campainha.)

O SR. ARMANDO VERGÍLIO (PSD-GO) – ... 
da Lei do Ato Médico, que diz respeito ao diagnóstico 
nosológico. Não mexe com nenhuma outra profissão 
que trabalha na saúde. Esse veto tem que sair! Se nós 
somos responsáveis com a população brasileira, se 
nós queremos medicina de qualidade, nós temos que 
valorizar o profissional médico bem como todos os ou-
tros profissionais da saúde. É isso que temos que fazer.

“Não” a esse veto. Vamos derrubar esse veto para 
bem da população brasileira.

Muito obrigado.

(Manifestação da galeria.)

(Soa a campainha.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB – AL) – Eu queria dizer...

(Manifestação da galeria.)

(Soa a campainha.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB – AL) – Eu queria dizer a todos que to-
dos são muito bem recebidos, mas é muito importante 
que possamos permitir o andamento da sessão do Con-
gresso Nacional. Talvez este seja o grande momento 
do Congresso Nacional brasileiro. Nós estamos, pela 
primeira vez, apreciando vetos que trancam a pauta 
em 30 dias. E é muito importante que esse avanço ins-
titucional possa ser revertido em favor da sociedade 
brasileira. E a melhor maneira de nós obtermos esse 
avanço é conduzindo os trabalhos com bom senso, 
com equilíbrio, ouvindo a todos, ponderando e ten-
tando construir soluções onde as soluções ainda não 
estiverem construídas.

Portanto, sejam, mais uma vez, bem-vindos, mas 
é importante que os senhores e as senhoras ouçam a 
todos em silêncio. É muito importante. (Palmas.)

Com a palavra, o Deputado Edinho Araújo, para 
discutir a matéria.

O SR. EDINHO ARAÚJO (PMDB-SP. Para dis-
cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srs. 
Congressistas, disse bem V. Exª, Presidente Renan: 
esta Casa vive um momento histórico. E, aqui, é preci-
so fazer justiça, é preciso cumprimentar o Presidente 
Henrique Alves pela iniciativa de propor a esta Casa, 
proposta esta referendada pelo Senado, alterar o Re-
gimento Comum. E esta providência, tomada por to-

dos nós, Congressistas, com a iniciativa do Presidente 
Henrique e referendada pelo Presidente Renan, res-
gata o princípio básico da democracia, qual seja, o de 
que a palavra final do processo legislativo é dada pelo 
Congresso Nacional.

Daqui a alguns anos, Sr. Presidente, daqui a 
alguns anos, Srs. Congressistas, quando revirem a 
história deste momento, haverão de observar que foi 
tomada uma medida simples que nada mais significa 
a não ser respeitar a Constituição brasileira. Portanto, 
quero aqui fazer esta homenagem.

Venho aqui, Sr. Presidente, para dizer que, na 
condição de Relator da Medida Provisória nº 609, que 
cuida da cesta básica, proposta pela Presidente Dilma 
ao Congresso Nacional, designado que fui pelo Líder 
Eduardo Cunha e pelo Presidente Henrique para re-
latar esta matéria na Comissão Mista, observando e 
analisando as 128 emendas apresentadas pelos Srs. 
Congressistas, realizamos audiências públicas onde 
procuramos ouvir a sociedade sobre esta matéria tão 
importante, que diz respeito à inflação e que trata da-
quilo que é fundamental para a vida do trabalhador 
brasileiro, que são os produtos da cesta básica.

E observamos, tendo em vista as emendas apre-
sentadas, itens da saúde como a escova de dentes, 
que não fazia parte da cesta básica. Incluímos na ces-
ta básica, portanto, a escova de dentes. A pasta tem 
tudo a ver com a escova, por isso a incluímos, me-
diante emenda dos senhores congressistas, para que 
pudéssemos também desonerar a escova de dentes.

O sal. Ouçam a dona de casa, um produto essen-
cial para a cesta básica, que não constava dos itens 
da desoneração.

O suco de laranja, Sr. Presidente. É tão importan-
te o suco de todas as frutas para a saúde de nossas 
crianças, para a mudança dos costumes alimentares. 
Na última sexta-feira, ao lado do Deputado Mendes 
Thame, estivemos presentes em Bebedouro, quando 
citricultores do Brasil, especialmente de São Paulo e 
do sul de Minas, estavam ali reunidos para debater a 
importância da desoneração do suco da fruta como fa-
tor importante para o estímulo à produção desse setor 
tão castigado que é a citricultura brasileira.

Sr. Presidente, destacaria ainda o pão de forma, 
entre tantos itens fundamentais para enfrentar esse 
grande mal que é a inflação, sobretudo para o traba-
lhador brasileiro.

Por isso, Sr. Presidente, destaco a escova de 
dente, o sal, o suco de fruta, o pão de forma como 
itens importantes que acrescentamos nessa medida 
provisória.

Depois de solicitado também pelo nosso Líder 
Eduardo Cunha, incluímos a Medida Provisória nº 605, 
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que cuida da queda do custo da energia elétrica para 
as residências e para as indústrias. Tendo em vista 
aquele calendário que não pôde ser cumprido pelo 
nosso Presidente, pediu-me o Líder Eduardo Cunha 
para que incorporássemos a Medida Provisória nº 605, 
que cuida da energia elétrica, para que pudéssemos 
também....

(Interrupção do som.)

O SR. EDINHO ARAÚJO (PMDB – SP) – Sr. Pre-
sidente, para concluir. Incluímos, portanto, a 605 na 609.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

(Manifestação da galeria.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB – AL) – Pela ordem, concedo a palavra 
à Deputada Sandra Rosado.

Com a palavra V. Exª.

(Manifestação da galeria.)

A SRª SANDRA ROSADO (PSB – RN. Para 
discutir. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, eu 
gostaria de tratar de dois itens que foram abordados 
pelo Relator Edinho Araújo que são de muita importân-
cia para o meu Estado, o Rio Grande do Norte. Todos 
os dois são relativos à cesta básica. 

Eu gostaria de chamar a atenção não somente 
dos parlamentares do Rio Grande do Norte, mas tam-
bém dos parlamentares de outros Estados que possam 
ter a mesma questão. 

Um item é quando a Presidenta Dilma veta os 
insumos para o camarão e libera para o caviar, para o 
salmão e para o bacalhau. Então, eu gostaria de cha-
mar a atenção, porque dizer “não” ao veto da Presidên-
cia nesse item é extremamente importante para o Rio 
Grande do Norte, que tem na exportação do camarão 
um dos itens fortes na nossa economia.

(Manifestação da galeria.)

A SRª SANDRA ROSADO (PSB – RN) – O outro 
item, Sr. Presidente, é o 42, que diz respeito ao sal, 
que é o responsável pela maior campanha de saúde 
pública do Brasil. O sal com iodo faz a prevenção do 
bócio endêmico, e a Presidente, infelizmente, vetou a 
inclusão do sal na cesta básica.

Eu gostaria de chamar a atenção para esse as-
pecto. 

Muito obrigada, Sr. Presidente.

(Manifestação da galeria.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB – AL) – Concedo a palavra...

(Manifestação da galeria.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB – AL) – Eu queria só comunicar à Casa 
e comunicar aos convidados que esse processo é um 
verdadeiro aprendizado; se nós não tivermos quó-
rum hoje na apreciação desses vetos, eles trancarão 
a pauta da sessão de setembro, e em setembro nós 
queremos recebê-los como estamos recebendo vocês 
todos hoje aqui.

(Manifestação da galeria.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB – AL) – Portanto, vamos ouvir todos, 
respeitar o ponto de vista de todos, para que nós pos-
samos recebê-los da mesma forma em setembro.

Concedo a palavra ao Deputado Ronaldo Caiado.

(Manifestação da galeria.)

O SR. RONALDO CAIADO (DEM – GO. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
Senadoras, Srªs Deputadas, Srs. Senadores, Srs. De-
putados, todos os profissionais da área da saúde, mé-
dicos aqui presentes...

(Manifestação da galeria.)

O SR. RONALDO CAIADO (DEM – GO) – Sr. 
Presidente, é importante que todos que estão nos 
visitando aqui hoje saibam de uma coisa só: aqui no 
Congresso Nacional, nós somos 1/594. Ninguém aqui 
é dono da verdade, ninguém aqui impõe a sua vontade 
no plenário desta Casa. O que temos que aprender é 
que esta é a Casa do entendimento, da argumenta-
ção e do debate com consistência e com argumentos.

Esta Casa tem uma outra característica: a de 
honrar compromissos!

(Manifestação da galeria.)

O SR. RONALDO CAIADO (DEM – GO) – O 
Congresso Nacional honra compromissos. O que es-
tamos fazendo hoje é exatamente manter aquilo que 
cada um, Deputados e Senadores, acordou na regula-
mentação do ato médico para que esta profissão fosse 
reconhecida e normatizada...

(Manifestação da galeria.)

O SR. RONALDO CAIADO (DEM – GO) – Mas 
esta Casa, Sr. Presidente, teve o cuidado de dizer, no 
art. 4º, §7º, que o disposto nesse artigo – ou seja, as 
prerrogativas do médico – será aplicado de forma a 
que sejam resguardadas as competências próprias 
das profissões de assistente social, biólogo, biomédi-
co, enfermeiro, farmacêutico, fisioterapeuta, fonoau-
diólogo, nutricionista, profissional de educação física, 
psicólogo, terapeuta ocupacional, técnico e tecnólogo 
de radiologia.
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Por isso, está aqui claro: nós não praticamos um 
milímetro de invasão na área de toda a área da saúde, 
que tem a sua lei e a sua normatização. 

(Manifestação da galeria.)

O SR. RONALDO CAIADO (DEM – GO) – Agora, 
nós sabemos de uma coisa só: todos vocês sabem bem 
que não existe país no mundo onde a prerrogativa do 
diagnóstico e da terapêutica não seja valor inalienável 
do médico; prerrogativa essa para poder dar a melhor 
qualidade de saúde à população brasileira.

(Manifestação da galeria.)

O SR. RONALDO CAIADO (DEM – GO) – Jo-
vens, o que nós não podemos admitir é que pessoas 
tentem passar amanhã para aqueles que não tiveram a 
formação médica o direito de dar diagnóstico e propor 
tratamento, dar o laudo anatomopatológico…

(Manifestação da galeria.)

O SR. RONALDO CAIADO (DEM – GO) – … in-
terpretar uma ressonância magnética, fazer exatamente 
uma prescrição daquele doente… Sr. Presidente, se 
isso assim fosse verdade, eu sei que os que quiserem 
amanhã ter a prerrogativa de diagnosticar e prescrever 
vão fazer o curso de Medicina tranquilamente.

(Manifestação da galeria.)

O SR. RONALDO CAIADO (DEM – GO) – Eu 
não tenho nenhuma dúvida disso – nenhuma dúvida.

Essa profissão exige de nós, em primeiro lugar…

(Manifestação da galeria.)

(Interrupção no som.)

O SR. RONALDO CAIADO (DEM – GO) – Só 
mais um minuto, Sr. Presidente. (Fora do microfone.) 
Então, Sr. Presidente, quero deixar claro que o que 
está acontecendo hoje é mais uma manipulação po-
lítica para tentar satanizar uma classe que é a mais 
respeitada neste País.

Quando essa matéria foi votada na Câmara, 
aprovada no plenário do Senado, todos os que estão 
vaiando mandaram suas lideranças concordar e as-
sinar com esse texto que foi para a sanção. Se esse 
texto hoje foi vetado é porque o Governo quis buscar 
na figura do médico o responsável pelo caos na saúde 
deste País, e nós sabemos muito bem: a nossa classe 
sabe trabalhar em equipe, sabe ter uma equipe multi-
disciplinar, sabe absorver todos eles.

(Manifestação da galeria.)

(Interrupção do som.)

O SR. RONALDO CAIADO (DEM – GO) – ...e 41 
Senadores no Senado Federal derrubarmos o veto e 
respeitamos a Medicina, o povo e a saúde brasileira.

Muito obrigado, minha gente.
Até a vitória, se Deus quiser.

(Manifestação da galeria.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB – AL) – Deputado Ivan Valente, com a 
palavra V. Exª, pela ordem.

(Manifestação da galeria.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB – AL) – Com a palavra V. Exª, pela ordem.

O SR. IVAN VALENTE (PSOL – SP) – Sr. Pre-
sidente, estou pedindo a palavra como Líder, neste 
momento.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB – AL) – Nós tínhamos combinado, De-
putado Ivan Valente, o seguinte procedimento – nós e 
os Líderes partidários, inclusive V. Exª: que nós inscre-
veríamos de maneira fatiada, por projeto, e nós darí-
amos a palavra aos Deputados e Senadores inscritos 
pela ordem. Não se estabeleceu, na relação de priori-
dade, a oportunidade para que os Líderes partidários 
falassem, por isso é que resolvi conceder a palavra a 
V. Exª pela ordem, para que V. Exª possa, pela ordem, 
utilizar esse espaço de tempo para discutir a matéria.

Com a palavra, V. Exª.
O SR. IVAN VALENTE (PSOL – SP. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Agradeço-lhe, Presidente 
Renan. 

Eu queria me dirigir a todos os profissionais de 
saúde. (Palmas.)

(Manifestação da galeria.)

O SR. IVAN VALENTE (PSOL – SP) – Presiden-
te, queria me dirigir a todos os profissionais de saúde 
que vêm acorrer ao Congresso Nacional hoje, num le-
gítimo direito de discutir, pressionar, questionar e ver 
a sua visão colocada em prática. Mas quero dizer, em 
primeiro lugar, que não estou aqui para defender uma 
corporação. Estou aqui para defender a saúde pública. 
Nenhuma luta corporativa serve à saúde da população.

(Manifestação da galeria.)

O SR. IVAN VALENTE (PSOL – SP) – Nós temos 
que entender – e eu quero começar por isto – que, de-
pois da ditadura militar, nós tivemos avanços no sis-
tema de saúde com o SUS, na Constituição de 1988. 

(Manifestação da galeria.)

O SR. IVAN VALENTE (PSOL – SP) – Também 
com a Lei nº 8.080, com uma visão de universalização 
do sistema de saúde, de integralidade, de transversa-
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lidade, de multidisciplinaridade, de trabalho solidário, 
de trabalho integrado. 

(Manifestação da galeria.)

O SR. IVAN VALENTE (PSOL – SP) – De modo 
que não podemos retroceder, dentro de uma visão 
integrada de saúde, com as catorze profissões que 
envolvem a saúde no nosso País. 

E quero dizer do respeito que tenho a todos os 
profissionais médicos, assim como a todas as outras 
profissões, que não quero nominar aqui.

(Manifestação da galeria.)

O SR. IVAN VALENTE (PSOL – SP) – Mas eu 
não poderia deixar de dizer e lamento que o Deputado 
que me antecedeu tenha feito esta observação: “Vão 
tirar o diploma de médico para exercer qualquer tipo 
de profissão de saúde.” Esse é um grave erro. É um 
grave erro! É uma prepotência!

(Manifestação da galeria)

(Soa a campainha.)

O SR. IVAN VALENTE (PSOL – SP) – É uma ló-
gica de tutela, Presidente Renan, que nós não pode-
mos aceitar. É uma prepotência. É o contrário do que 
a população espera. 

Por isso, a garantia de atendimento multidisciplinar 
do serviço de saúde é um direito do cidadão brasileiro. 

(Manifestação da galeria.)

Por isso, a formulação do diagnóstico nosológico 
e a sua terapêutica não podem ser vistas com essa 
exclusividade que estava na lei e que agora será cor-
rigida, porque já existem os protocolos do Sistema 
Único de Saúde unificados. Nós não podemos aceitar 
que alguém que seja tratado de malária, tuberculose 
não possa ser diagnosticado, num primeiro momento, 
por outro profissional de saúde e depois tratado pelo 
médico.

(Manifestação da galeria.)

O SR. IVAN VALENTE (PSOL – SP) – Nós não 
podemos conceber que qualquer tipo de invasão, qual-
quer tipo de procedimento invasivo, Sr. Presidente, Srs. 
Deputados, qualquer tipo de procedimento – e quero 
me referir a um procedimento milenar, que é a acu-
puntura, por exemplo – não possa ser praticado por 
profissionais que não médicos. O processo mostra que, 
se for levado ao pé da letra, é isso o que vai aconte-
cer. Mais do que isto: nós não podemos trabalhar com 
a visão de reserva de mercado e de judicialização da 
saúde pública.

(Manifestação da galeria.)

O SR. IVAN VALENTE (PSOL – SP) – Não po-
demos trabalhar com a judicialização. Pelo contrário, 
Presidente. Nós entendemos que, no processo de 
integração da saúde, em que o procedimento de alta 
complexidade, de maior conhecimento deve ficar com 
o médico, que o procedimento de maior... 

(Interrupção do som.)

O SR. IVAN VALENTE (PSOL – SP) – Para con-
cluir, Presidente. 

Apesar de sabermos da complexidade dos pro-
cedimentos, é necessária, sim, muitas vezes, a inter-
venção fundamental do médico na saúde. 

Não pode ser tolerado nenhum tipo de hegemo-
nia no tratamento da saúde. Pelo contrário. Essa não 
é uma visão solidária. Essa é uma visão corporativa.

Por isso, pedimos que se mantenham os vetos 
e que um novo projeto discuta as novas questões, o 
aperfeiçoamento e a capacidade de integrar o siste-
ma de saúde.

Que cada profissional aqui não seja submetido 
a nenhum tipo de discriminação.

(Manifestação da galeria.)

Quero finalizar, Sr. Presidente, dizendo a todos 
os profissionais de saúde aqui presentes que, apesar 
de tudo, apesar de haver essa disputa, esse conflito, o 
sistema funciona. O sistema não está paralisado. Ele 
existe, e o povo pode, deve, necessita e tem o direito 
de atendimento multidisciplinar em todos os procedi-
mentos de saúde.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

(Manifestação da galeria.)

(Soa a campainha.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB – AL) – Quero comunicar à Casa que, 
às 20h55, já haviam votado 422 Deputados e Depu-
tadas e 68 Senadores e Senadoras.

(Manifestação da galeria.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB – AL) – Este dia é muito importante, 
um dia histórico, e nós, no devido momento, prestare-
mos as devidas homenagens ao Deputado Henrique 
Eduardo Alves, Presidente da Câmara dos Deputados, 
que possibilitou esse avanço institucional. (Palmas.)

A democracia agradece muito a V. Exª e ficará 
eternamente lhe devendo essa homenagem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB – AL) – A Presidência também co-
munica que recebeu, em 17 de julho do corrente, re-
querimento de constituição de comissão parlamentar 
mista de inquérito, destinada a apurar a existência e 
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os responsáveis por possíveis irregularidades no uso 
de recursos públicos federais nas obras para a Copa 
do Mundo de 2014.

O requerimento, no entanto, deixa de ser lido, 
tendo em vista não preencher requisito constitucional 
inscrito no § 3º do art. 58 da Constituição Federal, que 
diz o seguinte: 

As comissões parlamentares de inquéri-
to, que terão poderes de investigação próprios 
das autoridades judiciais, além de outros pre-
vistos nos Regimentos das respectivas Casas, 
serão criadas pela Câmara dos Deputados e 
pelo Senado Federal, em conjunto ou separa-
damente, mediante requerimento de um terço 
dos seus membros, para a apuração de fato 
determinado e por prazo certo, sendo suas 
conclusões, se for o caso, encaminhadas ao 
Ministério Público.

Nos termos do parágrafo único do art. 244 do 
Regimento Interno do Senado, o primeiro subsidiário 
do Regimento Comum, a Presidência devolve o docu-
mento ao seu primeiro signatário, ao Deputado Izalci.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB – AL) – Concedo a palavra ao Deputa-
do Mandetta, para discutir a matéria.

Com a palavra, V. Exª.

(Manifestação da galeria.)

O SR. MANDETTA (DEM – MS. Para discutir. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, caros Deputados, 
Senadores, uma noite que seria de se comemorar, do 
ponto de vista político e da imagem desta Casa, res-
gata nesta noite a prerrogativa parlamentar de anali-
sar os vetos. Por isso, quero aqui parabenizar tanto o 
Senador Renan Calheiros quanto o meu Presidente, 
Henrique Eduardo Alves, por proporcionar aos Parla-
mentares esse exercício de democracia. 

(Manifestação da galeria.)

O SR. MANDETTA (DEM – MS) – Uma noite 
muito triste, muito triste para a saúde pública brasileira. 

Quando se fala em saúde, fala-se de um universo 
de pessoas que, na infância, no seu sonho de menino 
ou menina, sonhou um dia manter a saúde das pessoas.

(Manifestação da galeria.)

O SR. MANDETTA (DEM – MS) – As pessoas 
escutaram, cada uma de acordo com a sua vivência, 
de acordo com a sua experiência de vida. Cada uma 
escolheu o seu caminho de como ajudar a recuperar, 
a restabelecer, a promover a saúde do próximo.

(Manifestação da galeria.)

O SR. MANDETTA (DEM – MS) – O livre-arbítrio 
é uma das prerrogativas constitucionais em que de-
cidimos que seremos aquilo que a nossa consciência 
mandar, e exerceremos a profissão na sua plenitude.

A esse conjunto de pessoas que escolheu o 
caminho da saúde dá-se o nome de fisioterapeutas, 
médicos, enfermeiros, biólogos, fonoaudiólogos, tera-
peutas ocupacionais, psicólogos, agentes comunitários 
de saúde, bioquímicos. 

(Manifestação da galeria.)

O SR. MANDETTA (DEM – MS) – Cada um com 
a sua missão, cada um com a sua busca, nessa luta 
incansável da vida contra a morte. A esse conjunto, 
procuramos dar o nome de trabalhadores da saúde. 

Nesta noite, a tristeza da saúde é que, nessa 
divisão, uns a favor dos médicos, outros a favor das 
outras profissões, todos gritam, numa torcida, cada um 
olhando para o seu universo profissional. No momento, 
somente uma pessoa, somente um ente político está 
muito feliz com essa divisão. 

(Manifestação da galeria.)

O SR. MANDETTA (DEM – MS) – O Governo, 
através do Ministro da Saúde, se posicionou sobre esse 
assunto, dentro do Senado Federal, de uma maneira 
que, se na redação do texto todas as profissões esti-
vessem contempladas, se na redação do projeto todas 
as ações fossem regulamentadas em lei, das mais di-
versas profissões, se estivessem garantidas, se todos 
tivessem, claramente, as suas ações preservadas, isso 
serviria para que, num grande acordo interprofissional, 
se fizesse a votação. 

(Manifestação da galeria.)

O SR. MANDETTA (DEM – MS) – Isso foi feito, 
há questão de quarenta dias, no Senado Federal. 

Ao fazerem esse acordo e votarem, encerrava-
-se, naquele momento, quase 13 anos e mais de 60 
audiências públicas depois, a trajetória da Lei do Ato 
Médico. O que é que aconteceu após a votação?

(Manifestação da galeria.)

O SR. MANDETTA (DEM – MS) – Após a vota-
ção, por unanimidade, no Senado, o Governo coloca 
vetos e ressuscita fantasmas do início da discussão.

(Manifestação da galeria.)

O SR. MANDETTA (DEM – MS) – O objetivo do 
Governo era um só: jogar trabalhadores de saúde...

(Manifestação da galeria.)

O SR. MANDETTA (DEM – MS) – Quando se co-
loca o veto, Sr. Presidente, nesse momento, jogam-se 
trabalhadores para defender as suas causas de uma 
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maneira em que todos perdem e só ganha um único 
ator, aquele que precisa, hoje, de apoio político para 
uma das maiores barbaridades da saúde pública.

(Manifestação da galeria.)

O SR. MANDETTA (DEM – MS) – Um programa 
chamado Mais Médicos, que ignora a luta da enfer-
magem pelas 30 horas; um programa chamado Mais 
Médicos, que ignora a luta dos agentes pelo piso de 
dois salários; um programa chamado Mais Médicos, 
que trata o piso salarial da fono, da fisio, da TO, da 
farmácia, de uma maneira...

(Manifestação da galeria.)

O SR. MANDETTA (DEM – MS) – E força tra-
balhadores a brigarem entre si para que um Governo 
em crise, sem proposta para a saúde, de joelhos fren-
te ao povo possa se alicerçar em brigas mesquinhas, 
pequenas.

Quero ver o dia em que a saúde vai lotar essas 
galerias para dizer, de mãos dadas, verdadeiramen-
te, que unida jamais será vencida, que é preciso 10% 
das receitas brutas da União, que é preciso planos de 
carreira e não celebrar migalhas, pedaços, rotos de 
algo que não constrói, só destrói.

(Manifestação da galeria.)

O SR. MANDETTA (DEM – MS) – Votem, Srs. 
Parlamentares, de acordo com suas consciências. Ao 
fragmentar o conhecimento, fragmentarão também 
pedaços...

(Manifestação da galeria.)

O SR. MANDETTA (DEM – MS) – Parabéns, Srs. 
Parlamentares. Que o Senado compareça e não se 
esconda atrás da omissão dos votos. 

Boa votação, Srs. Parlamentares.

(Manifestação da galeria.)

(Soa a campainha.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB – AL) – Solicito...

(Manifestação da galeria.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB – AL) – Solicito aos Líderes partidá-
rios que encaminhem o mais rapidamente possível 
os nomes dos Deputados e Senadores para acompa-
nharem a apuração.

É muito importante que os Líderes encaminhem 
os nomes dos Deputados e Senadores para acompa-
nharem a apuração.

Em seguida, só para permitir um planejamento 
muito rápido, nós ainda temos dois oradores inscritos, 
o Deputado Manato e o Deputado Giovani Cherini.

V. Exª está inscrito em todas as listas de dis-
cussão.

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB – AL) – Não, claro. E nós daremos, 
com muita satisfação, a palavra novamente a V. Exª.

Concedo a palavra ao Deputado Manato. 
Com a palavra, V. Exª.
O SR. MANATO (PDT – ES. Para discutir. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, hoje é um dia de 
muita vitória desta Casa. Quando eu cheguei aqui, Sr. 
Presidente, há dez anos, eu olhava para essa galeria 
e não conseguia vê-la, Presidente, porque existia um 
vidro separando a Casa do povo, e é o direito do povo 
de estar ali e protestar com os Deputados Federais. 

(Manifestação da galeria.)

O SR. MANATO (PDT – ES) – Faz parte da de-
mocracia que eles venham aí, e que eles defendam 
suas causas. Isso foi uma vitória deste Parlamento.

Sr. Presidente, nós temos três mil vetos parados. 
E, agora, num ato de nobreza do nosso Presidente, 
nós vamos, a cada dia, votar os vetos. Então, essa é 
a vitória que nós temos que comemorar. É com essa 
vitória que esta Casa está indo ao encontro do que o 
povo quer. É isso que eu tenho que defender, e venho 
aqui para lutar favorável a isso, democraticamente.

(Manifestação da galeria.)

O SR. MANATO (PDT – ES) – É muito fácil, Pre-
sidente, ir à torcida do Flamengo e gritar: “Sou flamen-
guista.” Todo mundo vai te aplaudir. Aí, vai à torcida 
do Flamengo e diz: “Sou Botafogo.” Todo mundo vai 
te vaiar. Mas as posições têm que ser respeitadas. É 
parte da democracia. Nós fomos eleitos para exercer 
a democracia. 

(Manifestação da galeria.)

O SR. MANATO (PDT – ES) – Então, Presiden-
te, eu tenho posições, e tenho que falar das minhas 
posições.

Eu estive numa reunião, há dois anos, três anos, 
num hospital, e havia 84 pessoas dentro, sócios do 
hospital, e foram me questionar as 30 horas de Enfer-
magem. E eu deixei claro que era membro da Comis-
são de Seguridade Social e que ia votar favorável às 
30 horas. Esse sócio quase me expulsou, mas eu votei 
favorável às 30 horas da Enfermagem, porque eu tinha 
a convicção de que era importante para a enfermeira.

(Manifestação da galeria.)



01712  Quarta-feira  21  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Agosto de 2013

O SR. MANATO (PDT – ES) – Sr. Presidente, na 
semana passada, alguns prefeitos vieram para cima de 
mim, falando: “Manato, você tem que votar contra os 
dois salários dos agentes comunitários, os agentes de 
saúde”. Eu falei: “Não. Esses dois salários são dignos, 
e eu estou favorável”. Os prefeitos ficaram com raiva, 
mas eu votei! Eu tenho posição, Presidente!

(Manifestação da galeria.)

O SR. MANATO (PDT – ES) – E aí, agora, vem 
a polêmica. Agora, vem a polêmica. Não estou preo-
cupado, Presidente, porque, quando nós estamos ali 
para escolher as nossas profissões, nós sabemos o 
que cada um vai fazer. 

Quando você escolhe a profissão que você quer, 
está lá no Regimento, está lá no seu Conselho o que 
cada um vai fazer, Sr. Presidente. 

(Manifestação da galeria.)

O SR. MANATO (PDT – ES) E aí, agora eu que-
ro receber. E vou receber vaia, Presidente. Não tem 
problema. Mas lá no meu Estado vai ficar gravado: 
Deputado Manato tem posição.

Sr. Presidente, o meu pai, falecido pai, é médico 
e faleceu médico. Quando meu pai faleceu, eu estava 
no exercício do mandato. Eu tenho uma esposa que 
também é médica. Eu tenho dois filhos que também 
fazem Medicina. Sr. Presidente, mas nós temos que ter 
coerência nas nossas votações. E aí eu vou perguntar a 
esta Casa: que médico quer aplicar injeção? Ninguém.

(Manifestação da galeria.)

O SR. MANATO (PDT – ES) – Que médico quer 
fazer curativo? Ninguém. 

(Manifestação da galeria.)

O SR. MANATO (PDT – ES) – Que médico quer 
fazer curativo? Ninguém. Que médico quer fazer culti-
vo? Ninguém quer. Mas que médico quer fazer nebu-
lização? Ninguém.

Aí eu pergunto ao de saúde: qual de saúde quer 
fazer uma cesariana? Não pode. Qual quer fazer um 
tratamento? Não pode.

(Manifestação da galeria.)

O SR. MANATO (PDT – ES) – Então, Presiden-
te, eu estou aqui para dizer ao senhor que quando o 
meu pai morreu, ele me pediu: “Você vai lutar até os 
últimos dias para regulamentar a sua profissão, para 
regulamentar a nossa profissão, porque a profissão 
mais antiga que existe em nosso País e no mundo é 
a profissão de médico”.

(Manifestação da galeria.)

O SR. MANATO (PDT – ES) – Então, eu es-
tou aqui, Presidente, para dizer que o médico tem as 
prerrogativas dele e tem que ser respeitado nas suas 
prerrogativas. Quem vai passar o tratamento, quem 
vai dizer o remédio, quem vai dar o diagnóstico, quem 
vai fazer a cirurgia? É uma prerrogativa dos médicos, 
sim, e nós vamos fazer isso.

(Manifestação da galeria.)

O SR. MANATO (PDT – ES) – Sr. Presidente, 
não existe qualquer problema trabalhar multidiscipli-
nar, cada um fazer o que está lá na sua federação, na 
sua confederação ou no seu conselho. Agora, eu não 
posso ser médico e até hoje não estar regulamentada 
minha profissão. Eu não aceito isso. Eu quero a regula-
mentação da minha profissão, e é isso que eu preciso. 
Não quero fazer nada que é dos outros, mas não abro 
mão de fazer o que está lá no meu Regimento.

(Manifestação da galeria.)

O SR. MANATO (PDT – ES) – Então, Presiden-
te, respeitando a todo mundo, o que é prerrogativa do 
médico que seja do médico. O que é prerrogativa das 
outras profissões que seja delas. Vamos unir forças é 
para melhorar a saúde. É para melhorar a qualidade. 
É para melhorar os hospitais. É para melhorar a re-
muneração.

Muito obrigado, Presidente.

(Manifestação da galeria.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB – AL) – Concedo a palavra ao penúltimo 
orador inscrito, o Deputado Giovani Cherini.

Com a palavra, V. Exª.
O SR. GIOVANI CHERINI (PDT – RS. Para dis-

cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Parlamentares, como gaúcho, parece que estou 
vendo aqui as torcidas do Grêmio e do Internacional.

Na verdade, nós estamos vendo uma grande divi-
são aqui, e essa divisão é real na saúde, infelizmente.

Em 1992, foi aprovada uma portaria para que 
o SUS incluísse as terapias de saúde integrativas e 
complementares. Infelizmente, até hoje não aconteceu. 
Sabem por quê? Porque a acupuntura surgiu muito 
antes da Medicina.

(Manifestação da galeria.)

O SR. GIOVANI CHERINI (PDT – RS) – E aí al-
guns médicos quiseram dizer que era exclusividade 
do médico.

Eu quero falar aos psicólogos. Eu quero falar às 
enfermeiras. Eu quero falar aos fisioterapeutas, aos 
terapeutas ocupacionais, à biomedicina, à educação 
física. Eu quero falar aos farmacêuticos, aos nutricio-
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nistas, aos odontólogos, aos fonoaudiólogos, aos ra-
diologistas, aos optometristas, aos florais. Eu quero 
falar à acupuntura, no momento...

(Manifestação da galeria.)

O SR. GIOVANI CHERINI (PDT – RS) – No mo-
mento em que vejo que uma profissão só quer ter ex-
clusividade.

Ouvimos, aqui desta tribuna, na grande maioria, 
médicos defendendo a derrubada do veto, infelizmen-
te. Mas há muitos médicos bons. Há muitos médicos 
inteligentes. O Dr. Márcio Bontempo, por exemplo, é 
um médico diferente; o Dr. Fernando Lucchese, lá de 
Porto Alegre, grande médico.

(Manifestação da galeria.)

O SR. GIOVANI CHERINI (PDT – RS) – São mé-
dicos que não querem exclusividade, não precisam de 
exclusividade. Estamos vendo divididos aqui os que 
defendem a doença para enriquecer laboratórios, para 
enriquecer ...

(Manifestação da galeria.)

(Soa a campainha.)

O SR. GIOVANI CHERINI (PDT – RS) – Para 
enriquecer farmácias.

(Manifestação da galeria.)

O SR. GIOVANI CHERINI (PDT – RS) – Para 
enriquecer laboratórios multinacionais. Essa é a dife-
rença que está aqui.

(Manifestação da galeria.)

O SR. GIOVANI CHERINI (PDT – RS) – Aqui estão 
os defensores da saúde, e é por isso, Sr. Presidente,...

(Manifestação da galeria.)

O SR. GIOVANI CHERINI (PDT – RS) – ... é por 
isso que nós estamos divididos aqui.

(Manifestação da galeria.)

O SR. GIOVANI CHERINI (PDT – RS) – Não há 
problema.

Sr. Presidente, esta Casa ...

(Manifestação da galeria.)

O SR. GIOVANI CHERINI (PDT – RS) – Sr. Pre-
sidente, saúde integrativa é o futuro do mundo. A do-
ença é que está em baixa, e quem vive da doença é 
que está fazendo a saúde ser um caos no País.

(Manifestação da galeria.)

O SR. GIOVANI CHERINI (PDT – RS) – Sr. Pre-
sidente, na hora em que eu puder concluir...

Tenho o maior respeito por todos os profissio-
nais da saúde.

(Manifestação da galeria.)

O SR. GIOVANI CHERINI (PDT – RS) – Agora, 
o art. 4º, o art. 4º ...

(Manifestação da galeria.)

(Soa a campainha.)

O SR. GIOVANI CHERINI (PDT – RS) – Sr. Pre-
sidente, gostaria de...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB – AL) – Se V. Exª puder concluir.

O SR. GIOVANI CHERINI (PDT – RS) – Eu fui 
prejudicado, Sr. Presidente. Eu gostaria de concluir a 
minha fala, Sr. Presidente.

Na verdade, à divisão que está aqui, o Congres-
so Nacional vai responder na urna. Tenho certeza de 
que os vetos serão aceitos, que os vetos serão acei-
tos para o bem da saúde, porque o art. 4º diz todas as 
prerrogativas do médico e, depois, dá a exceção para 
vocês. A exceção é o que vocês vão fazer. Nós não 
queremos exceção! Nós queremos as nossas profis-
sões reconhecidas, as nossas profissões respeitadas! 
É isso que nós queremos, Sr. Presidente!

Portanto, acredito na saúde deste País!
Muito obrigado.

(Manifestação da galeria.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB – AL) – Os Líderes partidários...

(Manifestação da galeria.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB – AL) – Os Líderes partidários indica-
ram os Deputados Eleuses Paiva, Mandetta, Paulão, 
Leonardo Monteiro e Paulo Freire para comporem a 
comissão que acompanhará a apuração dos vetos. E 
mais o Deputado Eurico Júnior.

Eu queria comunicar aos Deputados, Senadores, 
Deputadas e Senadoras que todos que desejarem 
acompanhar a apuração se considerem designados. 
(Palmas.)

A apuração ocorrerá tão logo encerremos a vo-
tação.

Vou conceder a palavra ao último orador inscrito. 
Tem a palavra o Deputado Onyx Lorenzoni.

Com a palavra V. Exª, Deputado.
O SR. ONYX LORENZONI (DEM – RS. Para dis-

cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Deputados, aqueles que acompanham esta ses-
são, hoje foi um momento, primeiro, pedagógico. Por 
que estamos aqui neste momento analisando os vetos 
presidenciais? Porque o Parlamento brasileiro recupe-
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rou uma prerrogativa fundamental para a soberania e 
para o equilíbrio entre os Poderes.

(Manifestação da galeria.)

O SR. ONYX LORENZONI (DEM – RS) – Aqui 
falávamos, e pouco se falou, mas eu queria saber por 
que a Presidente da República veta a retirada de im-
postos de produtos como a carne de frango, os arti-
gos de higiene, o gás de cozinha, o sal. Por que o gás 
de cozinha, que é talvez um dos insumos mais caros 
para as famílias de baixa renda, teve um veto da Presi-
dente? A quem serve o veto? Não serve à população, 
serve a algum outro interesse que não é o de atender 
à população brasileira.

(Manifestação da galeria.)

O SR. ONYX LORENZONI (DEM – RS) – A Pre-
sidente Dilma, Sr. Presidente, estabelece o veto ao 
princípio fundamental. Nós somos uma Federação pelo 
tamanho que temos e pelas desigualdades que exis-
tem. E como é que se organiza a Federação brasileira? 
De cada R$100,00 que o cidadão paga de impostos, 
64% vêm para Brasília, 23% ficam nos Estados e 13% 
ficam nas cidades. E como é importante o Fundo de 
Participação dos Estados no Fundo de Participação 
dos Municípios, Deputado Júlio? Porque lá é que se 
decide se o Município vai poder gastar 22%, 23%, 24% 
em saúde, quando a sua obrigação é 15%...

(Manifestação da galeria.)

O SR. ONYX LORENZONI (DEM – RS) – Porque 
a União não gasta, porque o Estado não paga. Essa 
é a realidade. E é por isso que é muito importante, 
neste momento, nós, aqui, Deputados e Senadores, 
podermos reafirmar... Essas votações que estão sen-
do analisadas nos vetos aqui... E o que é o veto? O 
veto é a negação à maioria; todas as votações foram 
por maioria.

(Manifestação da galeria.)

O SR. ONYX LORENZONI (DEM – RS) – E qual 
é o princípio constitucional? O princípio constitucio-
nal, Sr. Presidente, o princípio da democracia, que, lá 
atrás, na Revolução Francesa, tratava daquilo que é 
o mais evidente...

(Manifestação da galeria.)

O SR. ONYX LORENZONI (DEM – RS) – Pre-
sidente...

(Manifestação da galeria.)

O SR. ONYX LORENZONI (DEM – RS) – Esse 
mesmo comportamento é o que a Dilma faz com o Con-
gresso: quando ela veta o Congresso, ela quer calar a 
voz legítima que foi conquistada nas ruas brasileiras.

(Manifestação da galeria.)

O SR. ONYX LORENZONI (DEM – RS) – A Dil-
ma, quando veta uma decisão tomada por maioria, usa 
o autoritarismo, que é digno dos fascistas.

(Manifestação da galeria.)

O SR. ONYX LORENZONI (DEM – RS) – É por 
isso que a soberania deste Congresso vai se exprimir 
nesta noite. E não sou homem de fugir de enfrenta-
mento não. Eu tenho um princípio fundamental.

(Manifestação da galeria.)

O SR. ONYX LORENZONI (DEM – RS) – O que 
nós assistimos nesta questão que envolve a profissão 
dos médicos – eu que sou veterinário – é jogar pro-
fissões que deveriam estar unidas para exigir 15% da 
receita brasileira para a saúde brasileira.

(Manifestação da galeria.)

O SR. ONYX LORENZONI (DEM – RS) – Olha, 
hoje, Presidente...

(Manifestação da galeria.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB – AL) – Com a palavra V. Exª.

O SR. ONYX LORENZONI (DEM – RS) – Hoje, 
Presidente, os médicos são cubanos; amanhã, serão 
dentistas, farmacêuticos, veterinários, agrônomos, to-
das as profissões brasileiras.

(Manifestação da galeria.)

O SR. ONYX LORENZONI (DEM – RS) – Sr. 
Presidente, a educação, o processo democrático é um 
processo doloroso, porque estabelece a necessidade 
de ser tolerante, saber ouvir as diferenças, saber ouvir 
os argumentos. 

Eu li a Lei do Ato Médico e, por isso, eu não te-
nho nenhuma dúvida...

(Manifestação da galeria.)

O SR. ONYX LORENZONI (DEM – RS) – Quem 
lê, Presidente, a Lei do Ato Médico desapaixonado da 
briga, como eu, pela minha profissão, pela minha his-
tória e pelo meu envolvimento com a...

(Manifestação da galeria.)

O SR. ONYX LORENZONI (DEM – RS) – Sr. Pre-
sidente, eu quero apenas complementar dizendo que 
há uma sentença dita há muitos anos: tem que dar a 
César o que é de César.

Vamos dar ao Congresso Nacional o direito de o 
Congresso Nacional, que buscou o voto legitimamen-
te na rua, quando decidir por maioria, ter a condição 
de não ver vetada a decisão da maioria, porque isso 
é antidemocrático.
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(Manifestação da galeria.)

O SR. ONYX LORENZONI (DEM – RS) – Como 
a gente tem de dar a César o que é de César, nós va-
mos derrubar todos os vetos...

(Manifestação da galeria.)

O SR. ONYX LORENZONI (DEM – RS) – ...todos 
os vetos, porque isso é um elogio e um reconhecimento 
da democracia brasileira.

(Manifestação da galeria.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB – AL) – O PR indicou o Deputado José 
Rocha para compor a comissão que acompanhará a 
apuração dos vetos, e eu o incluo na comissão com 
muita satisfação.

Até as 21 horas e 30 minutos, haviam votado 458 
Deputados e 70 Senadores.

(Manifestação da galeria.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB – AL) –Está encerrada a votação.

(Manifestação da galeria.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB – AL) – Eu queria, mais uma vez, agra-
decer...

(Manifestação da galeria.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB – AL) – Eu queria, mais uma vez, dos 
dois lados, agradecer a presença de todos. Muito obri-
gado pela presença de vocês.

(Manifestação da galeria.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB – AL) – Vocês foram – esta sessão de-
monstra isto –, em todos os momentos, combativos, 
aguerridos, criativos, competentes...

(Manifestação da galeria.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB – AL) – E a presença de todos vocês, 
dos dois lados, é fundamental para que possamos, 
cada vez mais, aproximar o Congresso Nacional da 
sociedade brasileira.

Muito obrigado a todos.

(Manifestação da galeria.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB – AL) – A Presidência determina...

(Manifestação da galeria.)

O SR. RONALDO CAIADO (DEM – GO. Fora do 
microfone.) – O Item 4 não foi...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB – AL) – Deputado Caiado, é que os 
Líderes combinaram este encaminhamento, de nós 
chamarmos os Deputados a partir das listas. Foram 
quatro listas de inscrição para discutir a matéria.

O SR. RONALDO CAIADO (DEM – GO) – Exa-
tamente. E no Item 4 nós estávamos inscritos, Sr. Pre-
sidente. Não houve discussão no Item 4.

(Manifestação da galeria.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB – AL) – Mas como não? Se V. Exª quiser 
discutir, eu darei, com satisfação, a palavra a V. Exª.

Com a palavra o Deputado Ronaldo Caiado.
O SR. ELEUSES PAIVA (PSD – SP) – Sr. Presi-

dente Renan, questão de ordem.
Eu gostaria que, enquanto...

(Manifestação da galeria.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB – AL) – Com a aquiescência do Depu-
tado Caiado, com a palavra V. Exª.

O SR. ELEUSES PAIVA (PSD – SP. Sem revisão 
do orador.) – Eu gostaria que, enquanto o Deputado 
Ronaldo Caiado estiver se pronunciando, que não se 
encerrasse a votação, porque me parece que alguns 
Parlamentares ainda estão vindo para esta Casa.

Então, eu gostaria que se mantivesse a urna 
aberta até o final da fala do Deputado Caiado.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB – AL) – Infelizmente, eu não posso 
atendê-lo em relação ao que pede V. Exª porque nós 
já encerramos a votação. 

Concedo a palavra, com muita satisfação, ao De-
putado Ronaldo Caiado.

Com a palavra V. Exª.
O SR. RONALDO CAIADO (DEM – GO. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) – Muito obrigado.

(Manifestação da galeria.)

O SR. RONALDO CAIADO (DEM – GO. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Parlamentares, é lógico que, neste momento, 
eu gostaria de debater sobre uma emenda de nossa 
autoria em relação ao repasse do Fundo Partidário 
aos Municípios e aos Estados.

(Manifestação da galeria.)

O SR. RONALDO CAIADO (DEM – GO) – Mas, 
com toda essa mobilização feita e os aplausos que 
estou recebendo neste momento, exigindo minha fala 
aqui, a pergunta que quero dirigir aos jovens que lá 
estão é a seguinte: vocês querem diagnosticar? Vocês 
querem prescrever? Essa é a vontade de vocês? Se 
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vocês querem prescrever e, ao mesmo tempo, diagnos-
ticar, vocês também têm o direito de fazer o atestado 
de óbito dos pacientes.

(Manifestação da galeria.)

(Soa a campainha.)

O SR. RONALDO CAIADO (DEM – GO) – Vo-
cês querem mordomia de casado e regalia de soltei-
ro. Vocês querem prescrever, fazer lá o ótico a lente, 
fazer os exames, ter um laboratório, mas, na hora da 
intercorrência e do óbito, mandam para o médico as-
sinar o atestado.

(Manifestação da galeria.)

O SR. RONALDO CAIADO (DEM – GO) – Então, 
o que tem que deixar claro, Sr. Presidente, é que esta 
Casa tem hoje uma responsabilidade ímpar. Se nós, 
médicos deste País, a partir de agora, se esse veto 
for mantido e nós não assinarmos atestado de óbito, 
eu quero ver a solução que será dada a esta Nação.

(Manifestação da galeria.)

O SR. RONALDO CAIADO (DEM – GO) – Eu 
pergunto… O que nós precisamos nessa hora é dizer 
que nós queremos respeito com a nossa profissão. Nós 
não estamos invadindo a seara de outros. Mas, se eles 
querem ocupar, que a Presidente Dilma vete o inciso 
15 e repasse o atestado de óbito a todos eles que se 
acham hoje competentes para prescrever e, ao mesmo 
tempo, para diagnosticar os problemas.

(Manifestação da galeria.)

O SR. RONALDO CAIADO (DEM – GO) – É um 
momento, Sr. Presidente, extremamente grave quan-
do o Governo quer fazer “marquetagem” e politicagem 
com a saúde brasileira. O que nós não podemos ad-
mitir é que ministro, para ser candidato ao Governo, 
tente satanizar e demonizar a classe médica perante 
a incompetência do Governo.

(Manifestação da galeria.)

O SR. RONALDO CAIADO (DEM – GO) – Se 
esse Governo tivesse com a saúde a preocupação que 
tem com o Eike Batista, que tem com o trem-bala, que 
tem com a corrupção na Petrobras, a saúde brasileira 
seria referência mundial.

(Manifestação da galeria.)

O SR. RONALDO CAIADO (DEM – GO) – Por 
isso, minha gente, é momento de deixarmos claro: isto 
aqui é a autoafirmação da Medicina brasileira, isto aqui 
é dizer que nós, brasileiros, não seremos diferentes dos 
países desenvolvidos, onde o médico diagnostica, o 

médico prescreve e o médico assina o atestado de óbito 
e tem responsabilidade perante a sociedade brasileira. 

(Manifestação da galeria.)

O SR. RONALDO CAIADO (DEM – GO) – Mas 
eu encerro dizendo, Sr. Presidente, que nós temos 
aqui jovens acadêmicos, médicos e professores que 
sabem a importância da saúde neste País. E quando, 
aqui, um Deputado ou um Senador, uma Deputada 
ou uma Senadora tem um problema para diagnosticar 
uma doença de um filho seu, leva-o ao médico para o 
procedimento que deve ser feito.

(Manifestação da galeria.)

O SR. RONALDO CAIADO (DEM – GO) – Essa 
falta de hierarquia, essa falta de cumprimento da liturgia, 
esse desrespeito a uma profissão que, pela pesquisa 
feita com a população, é a que tem maior credibilida-
de diante do povo brasileiro... E são vocês que nessa 
hora vão ter a consciência do momento histórico a que 
todos foram desafiados; vocês vão eleger Presidente 
da República, Senadores, Deputados e Governadores 
para mostrar a importância que esta Casa tem, para 
poder amanhã resguardar os princípios maiores da 
segurança, da saúde e da educação do povo...

(Interrupção do som.)

(Manifestação da galeria)

O SR. RONALDO CAIADO (DEM – GO) – E va-
mos confiar nos Deputados e Senadores, vamos com 
trabalho, vamos para a vitória! E eles, nós os teremos 
na nossa equipe multidisciplinar. Vamos prescrever e 
vocês vão exatamente manter a prescrição do médico.

(Manifestação da galeria)

O SR. RONALDO CAIADO (DEM – GO) – Muito 
obrigado, um abraço a todos e até a vitória.

(Manifestação da galeria.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria /PMDB – AL) – A Presidência determina ...

(Manifestação da galeria)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria /PMDB – AL) – A Presidência determina o la-
cre das urnas que serão encaminhadas ao Prodasen, 
onde serão abertas para apuração dos votos com a 
presença dos Srs. Parlamentares integrantes da co-
missão que acompanhará a apuração.

(Manifestação da galeria)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria /PMDB – AL) – Os itens da parte 2 da pauta 
constarão da Ordem do Dia da sessão do dia 17 de 
setembro, às 19 horas, desde já convocada.
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São as seguintes as matérias não apreciadas 
e transferidas para a próxima sessão delibe-
rativa ordinária:

Item 7: 
PROJETO DE RESOLUÇÃO  

DO CONGRESSO NACIONAL Nº 3, DE 2009 

Discussão, em turno único, do Projeto de Re-
solução do Congresso Nacional nº 3, de 2009, 
que “Dispõe sobre a Comissão Mista do Con-
gresso Nacional de Assuntos Relacionados à 
Comunidade dos Países de Língua Portuguesa, 
sua composição, organização e competências” 
– Parecer nº 2/2010-CN, da Mesa da Câmara 
dos Deputados, concluindo pela aprovação 
do projeto. 
– Parecer nº 26/2013-CN, da Mesa do Senado 
Federal, concluindo pela aprovação do projeto. 

Item 8: 
PROJETO DE RESOLUÇÃO  

DO CONGRESSO NACIONAL Nº 1, DE 2013 

Discussão, em turno único, do Projeto de Re-
solução do Congresso Nacional nº 1, de 2013, 
que “Acrescenta § 4º ao art. 26 da Resolução 
nº 1/2006 – CN, que dispõe sobre a Comissão 
Mista Permanente a que se refere o § 1º do 
art. 166 da Constituição Federal”.

DISCURSO ENCAMINHADO À PUBLICAÇÃO 
NOS TERMOS DO ART. 203 DO REGIMEN-
TO INTERNO.

O SR. EDINHO BEZ (PMDB – SC. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sobre a redução da tarifa 
de energia para os consumidores da Cooperativa de 
Eletricidade de Gravatal/SC (Cergral).

Na qualidade de Deputado Federal no quinto 
mandato, representante do meu Estado de Santa Ca-
tarina, membro da Frente Parlamentar em defesa do 
Cooperativismo aqui nesta Casa há mais de 16 anos 
(Frencoop) tomo a palavra nesta oportunidade para 
dar ciência aos nobres pares que os consumidores da 
Cooperativa de Eletricidade de Gravatal/ SC (Cergral), 
entre outros, em número de 14, estão sendo contem-
plados com a redução de tarifa de energia. A boa no-
tícia, depois de muitas negociações e reivindicações, 
veio recentemente da Agência Nacional de Energia » 
Elétrica (Aneel), que permitiu às permissionárias JB; 
serem contempladas com os descontos, após B; re-
sultado de inúmeros debates entre as cooperativas e 
aqui em Brasília, liderado por este Deputado.

O desconto, no entanto, não será retroativo, se-
gundo determinações da Aneel, mas foi uma grande 

vitória. Segundo o presidente da Cergral, amigo João 
Vânio, todo este trabalho foi iniciado em janeiro de 
2013 quando a Presidente Dilma Rousseff sancionou 
a Medida Provisória 579 que reduziria as tarifas de 
energia para todos os brasileiros. No entanto as em-
presas permissionárias de energia elétrica não tinham 
sido contempladas com os referidos descontos.

Hoje a situação é outra. Após resolução n° 1570 
homologada pela Aneel em 16 de julho de 2013 e 
transcrita no Diário Oficial da União do dia 19 de julho 
e depois de muitos encontros em nacional realizados 
aqui em Brasília na Agência Reguladora, todas as co-
operativas brasileiras finalmente foram contempladas 
graças ao trabalho intenso organizado dos órgãos de 
representação do cooperativismo, dos dirigentes co-
operativistas e de nós parlamentares que comunga-
mos dos ideais da cooperação há muito tempo. Parti-
cularmente comprei esta briga e ganhamos na raça, 
no diálogo, no entendimento e contamos com o bom 
senso do Presidente da Aneel e sua Diretoria e demais 
colaboradores.

Estes encontros em Brasília com a Aneel foram 
preparados na sede da Confederação das Coopera-
tivas Brasileiras – INFRACOOP – por nós e apoiados 
pelas federações estaduais de cada estado das coo-
perativas de eletrificação rural e, também, segundo o 
Presidente da Fecoerusc, companheiro cooperativista 
Nilso Pedro Pereira, que fez inúmeros contatos comi-
go com apoio também de muitos parlamentares que 
ajudaram apoiando as causas cooperativistas em San-
ta Catarina e no Brasil, aqui no Congresso Nacional.

De acordo com a resolução homologatória, a Cer-
gral foi contemplada com 26,6% de desconto que estão 
em vigor desde o dia 19 de julho de 2013, data da sua 
publicação. Este primeiro desconto será proporcional.

Em média, as tarifas da Cergral chegarão aos 
seus consumidores com descontos aproximados de 
9,44% e a partir deste mês de agosto, o desconto será 
integral no percentual de 26,6%.

As tarifas de energia e serviços praticados pela 
Cergral irão vigorar até o dia 27 de setembro de 2013, 
ocasião em que haverá reajuste tarifário que até o mo-
mento não se tem conhecimento se será para mais ou 
para menos.

Encerro parabenizando o presidente da Cergra, 
amigo João Vânio, o Presidente da FECOERUSC, Nil-
son Pedro Pereira, em nome de todos os cooperados.

Era o que tinha a dizer.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 

Maioria /PMDB – AL) – Mais uma vez, agradeço a pre-
sença de todos e está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 21 horas e 56 
minutos.)
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Agosto de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  21  01765 



01766  Quarta-feira  21  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Agosto de 2013



Agosto de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  21  01767 



01768  Quarta-feira  21  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Agosto de 2013



Agosto de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  21  01769 



01770  Quarta-feira  21  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Agosto de 2013



Agosto de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  21  01771 



01772  Quarta-feira  21  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Agosto de 2013



Agosto de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  21  01773 



01774  Quarta-feira  21  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Agosto de 2013



Agosto de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  21  01775 



01776  Quarta-feira  21  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Agosto de 2013



Agosto de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  21  01777 



01778  Quarta-feira  21  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Agosto de 2013



Agosto de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  21  01779 



01780  Quarta-feira  21  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Agosto de 2013



Agosto de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  21  01781 



01782  Quarta-feira  21  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Agosto de 2013



Agosto de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  21  01783 



01784  Quarta-feira  21  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Agosto de 2013



Agosto de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  21  01785 



01786  Quarta-feira  21  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Agosto de 2013



Agosto de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  21  01787 



01788  Quarta-feira  21  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Agosto de 2013



Agosto de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  21  01789 



01790  Quarta-feira  21  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Agosto de 2013



Agosto de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  21  01791 



01792  Quarta-feira  21  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Agosto de 2013



Agosto de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  21  01793 



01794  Quarta-feira  21  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Agosto de 2013



Agosto de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  21  01795 



01796  Quarta-feira  21  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Agosto de 2013



Agosto de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  21  01797 



01798  Quarta-feira  21  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Agosto de 2013



Agosto de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  21  01799 



01800  Quarta-feira  21  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Agosto de 2013



Agosto de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  21  01801 



01802  Quarta-feira  21  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Agosto de 2013



Agosto de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  21  01803 



01804  Quarta-feira  21  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Agosto de 2013



Agosto de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  21  01805 



01806  Quarta-feira  21  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Agosto de 2013



Agosto de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  21  01807 



01808  Quarta-feira  21  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Agosto de 2013



Agosto de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  21  01809 



01810  Quarta-feira  21  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Agosto de 2013



Agosto de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  21  01811 



01812  Quarta-feira  21  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Agosto de 2013



Agosto de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  21  01813 



01814  Quarta-feira  21  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Agosto de 2013



Agosto de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  21  01815 



01816  Quarta-feira  21  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Agosto de 2013



Agosto de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  21  01817 



01818  Quarta-feira  21  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Agosto de 2013



Agosto de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  21  01819 



01820  Quarta-feira  21  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Agosto de 2013



Agosto de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  21  01821 



01822  Quarta-feira  21  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Agosto de 2013



Agosto de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  21  01823 



01824  Quarta-feira  21  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Agosto de 2013



Agosto de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  21  01825 



01826  Quarta-feira  21  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Agosto de 2013



Agosto de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  21  01827 



01828  Quarta-feira  21  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Agosto de 2013



Agosto de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  21  01829 



01830  Quarta-feira  21  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Agosto de 2013



Agosto de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  21  01831 



01832  Quarta-feira  21  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Agosto de 2013



Agosto de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  21  01833 



01834  Quarta-feira  21  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Agosto de 2013



Agosto de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  21  01835 



01836  Quarta-feira  21  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Agosto de 2013



Agosto de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  21  01837 



01838  Quarta-feira  21  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Agosto de 2013
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